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PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS

NÃO

1. DO OBJETO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90034/2026

(Processo Administrativo n° 024.00086020/2026-20)

versão edital_pregao_lei_14-133_ESP_08_04_26

 

       Torna-se público que o CAIS PROFESSOR CANTÍDIO DE MOURA CAMPOS, por meio do Núcleo de Finanças, Suprimentos e
Gestão de Contratos, sediado(a) Av. José Italo Bacchi, S/N – Jd. Aeroporto – Botucatu/SP, realizará licitação, na modalidade PREGÃO,
na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto estadual nº 67.608, de 27 de março de 2023, da
Instrução Normativa SEGES/ME nº 73, de 30 de setembro de 2022, e demais normas da legislação aplicável e, ainda, de acordo com as
condições estabelecidas neste Edital e em seus Anexos, observando-se as subdivisões subsequentes na forma de itens que compõem
este instrumento.
 

1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é conforme condições, quantidades eAquisição de Gêneros Alimentícios Estocáveis e Perecíveis 
exigências estabelecidas neste Edital e seus Anexos, enquadrando-se como fornecimento com entrega imediata de bens comuns.

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme definido no Termo de Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos
itens forem de seu interesse.

2. DO REGISTRO DE PREÇOS

2. DO REGISTRO DE PREÇOS

2.1. A disciplina deste item 2 não se aplica no presente procedimento, por não se tratar de licitação para registro de preços.

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que atuarem em atividade compatível com o objeto da licitação e que estiverem
previamente credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - Sicaf e no Sistema de Compras do Governo
Federal (www.gov.br/compras).

3.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o 3º (terceiro) dia útil anterior à data
prevista para recebimento das propostas.

3.1.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes e
verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a
responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.2. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas relacionados na subdivisão
anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à
alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

3.3. A não observância do disposto na subdivisão anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação.

3.4. Em relação às regras aplicáveis à presente licitação concernentes a tratamento favorecido para as microempresas, empresas de
pequeno porte e equiparadas, observa-se que:
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3.4.1. Para os itens  à ,  1 58 a participação é ampla, sendo aplicáveis as regras de tratamento favorecido constantes dos arts. 42 a 
45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, observado o disposto no § 2º do art. 4º da Lei nº 14.133, de 2021.

3.4.1.1. Considerando o valor estimado dos itens objeto desta licitação, não se aplicam a ele as regras de tratamento
favorecido constantes dos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123, de 2006, nos termos dos §§ 1º e 3º do art. 4º da Lei
nº 14.133, de 2021.

3.5. Não poderão disputar esta licitação:

3.5.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) Anexo(s);

3.5.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação versar sobre
serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados, observado o disposto nos §§ 2º e 4º do art. 14 da Lei nº 14.133, de 2021;

3.5.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou
empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do
capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de
bens a ela necessários, observado o disposto nos §§ 2º e 4º do art. 14 da Lei nº 14.133, de 2021;
 
3.5.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em decorrência de
sanção que lhe foi imposta;

3.5.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do
órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão
do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

3.5.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo
entre si;

3.5.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, com
trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou
por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

3.5.8. agente público do órgão ou entidade licitante;

3.5.9. aquele que não tenha representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e responder
administrativa ou judicialmente.

3.6. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público do órgão ou entidade licitante
ou contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do
cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021.

3.6.1. A vedação de participação de agente público do órgão ou entidade licitante ou contratante de que trata a subdivisão acima
estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional
especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

3.7. O impedimento decorrente de imposição de sanção de que trata o item 3.6.4 será também aplicado ao licitante que atue em
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora,
controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

3.8. No que concerne aos itens 3.6.2 e 3.6.3, equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

3.9. Não poderão disputar esta licitação sociedades cooperativas, tendo em vista o disposto no art. 16 da Lei nº 14.133, de 2021, e no art.
5º da Lei nº 12.690, de 2012.
 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUME

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento.

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço, até a data e o horário
estabelecidos para abertura da sessão pública.

4.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:
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4.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus Anexos, bem como que a proposta apresentada
compreenderá a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na
data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;

4.3.2. não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16
(dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da
Constituição Federal;

4.3.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e
no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;

4.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas
em lei e em outras normas específicas.

4.4. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do
tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º da Lei n.º 14.133, de 2021,
excetuada a hipótese de se verificar uma das exceções dos §§ 1º ao 3º do art. 4º supracitado, conforme especificado nos itens 4.4.1 e
4.4.2 subsequentes.

4.4.1. Não se aplica o tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123, de 2006, na hipótese em
que o objeto tenha valor estimado superior ao limite estabelecido nos §§ 1º e 3º do art. 4º da Lei nº 14.133, de 2021, conforme
seja especificado, quando houver, em subdivisão do item 3.5.

4.4.2. Não têm direito ao tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123, de 2006, as
microempresas, as empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, tenham celebrado contratos
com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento
como empresa de pequeno porte, nos termos do § 2º do art. 4º da Lei nº 14.133, de 2021.

4.4.3. Na hipótese de se verificar uma das exceções especificadas no item 4.4.1 ou no item 4.4.2, ou de não cumprimento de
outro requisito legal para tratamento favorecido, o licitante deverá assinalar o campo “não”, por não ter direito ao tratamento
favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006.

4.4.4. Na hipótese de item para participação exclusiva de microempresas, empresas de pequeno porte, a assinalação do campo
“não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item.

4.4.5. Na hipótese de itens em que a participação não seja exclusiva para microempresas, empresas de pequeno porte, a
assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei
Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte.

4.5. A falsidade da declaração de que tratam os itens 4.3 e 4.4 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e
neste Edital.

4.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente inserida no sistema, até a abertura da sessão pública.

4.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta pelo licitante, o que ocorrerá somente após os
procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.

4.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes convocados para apresentação
de propostas, após a fase de envio de lances.

4.9. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo
licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela
Administração ou de sua desconexão.

4.10. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a
segurança, para imediato bloqueio de acesso.
 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos:
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5.1.1. Valor unitário e total do item;

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e
quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto.

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe
assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

5.5. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver determinação legal de retenção de tributo, no
pagamento serão retidos na fonte os percentuais que sejam estabelecidos na legislação vigente.

5.6. As microempresas e empresas de pequeno porte impedidas de optar pelo Simples Nacional, ante as vedações previstas na Lei
Complementar nº 123, de 2006, não poderão aplicar os benefícios decorrentes desse regime tributário diferenciado em sua proposta,
devendo elaborá-la de acordo com as normas aplicáveis às demais pessoas jurídicas.

5.6.1. Quando for o caso, e se vier a ser contratado, o licitante na situação descrita na subdivisão acima deverá requerer ao órgão
fazendário competente a sua exclusão do Simples Nacional até o último dia útil do mês subsequente àquele em que ocorrida a
situação de vedação, nos termos do art. 30, caput, inc. II, e § 1º, inc. II, da Lei Complementar nº 123, de 2006, apresentando à
Administração a comprovação da exclusão ou o seu respectivo protocolo.

5.6.2. Se o Contratado não realizar espontaneamente o requerimento de que trata a subdivisão acima, caberá ao ente público
contratante comunicar o fato ao órgão fazendário competente, solicitando que o Contratado seja excluído de ofício do Simples
Nacional, nos termos do art. 29, inc. I, da Lei Complementar nº 123, de 2006.

5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em conformidade com o que
dispõe a documentação que integra este Edital, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos,
bem como de utilizar os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

5.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a , a contar da data de sua apresentação.60 (sessenta) dias

5.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações públicas, quando
participarem de licitações públicas.

5.10. O descumprimento das regras supramencionadas por parte do Contratado pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de
Contas competente e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas
necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inc. IX, da Constituição Federal, e do art. 33, inc. X, da Constituição do
Estado de São Paulo; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e do Contratado ao pagamento de indenização pelos prejuízos
ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.
 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e
local indicados neste Edital.

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente inserida no sistema, até a abertura da sessão pública.

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e os licitantes.

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo
imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.
 
6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas
neste Edital.

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de  ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.valor inferior
 
6.8. O intervalo mínimo de diferença de  entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto empercentuais
relação à proposta que cobrir a melhor oferta, deverá ser de 0,5% (meio por cento).
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6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 15 (quinze) segundos após o registro no sistema,
na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado, definido no início deste Edital.

6.11. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ ”, segundo o qual os licitantesaberto e fechado
apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após esse prazo, o sistema encaminhará
aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente
determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.

6.11.2.    Encerrado o prazo previsto na subdivisão acima, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta de valor mais
baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 5
(cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

6.11.3.      No procedimento de que trata a subdivisão anterior, o licitante poderá optar por manter o seu último lance da etapa
aberta, ou por ofertar melhor lance.

6.11.4.    Não havendo pelo menos 3 (três) ofertas nas condições definidas nas duas subdivisões anteriores, poderão os autores
dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de 3 (três), oferecer um lance final e fechado em até
5 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

6.12. Após o término dos prazos estabelecidos nas subdivisões anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances segundo a ordem
crescente de valores.

6.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar. 

6.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada
a identificação do licitante. 

6.15. No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer
acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
 
6.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será
suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo pregoeiro aos participantes, no
sítio eletrônico utilizado para divulgação.

6.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

6.18. Em relação à hipótese de itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez
encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial, caso a
contratação não se enquadre nas vedações dos §§ 1º e 2º do art. 4º da Lei nº 14.133, de 2021. O sistema identificará em coluna própria
as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta
for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei
Complementar nº 123, de 2006.

6.18.1.    Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de até
5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

6.18.2.    A melhor classificada nos termos da subdivisão acima terá o direito de encaminhar uma última oferta para desempate,
obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados
após a comunicação automática para tanto.

6.18.3.       Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo
estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele
intervalo de até 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido na
subdivisão acima.

6.18.4.       No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se
encontrem nos intervalos estabelecidos nas subdivisões anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique
aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

6.18.5.    Não se aplica o tratamento favorecido estabelecido nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, na hipótese
em que o objeto tenha valor estimado superior ao limite estabelecido nos §§ 1º e 3º do art. 4º da Lei nº 14.133, de 2021, conforme
seja especificado, quando houver, em subdivisão do item 3.5.
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6.19.      Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de
disputa aberto e fechado (se adotado esse modo de disputa no início deste Edital e no item 6.11).

6.19.1.    Havendo eventual empate entre propostas ou lances, os critérios de desempate serão aqueles previstos no caput do art.
60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:

6.19.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à
classificação;

6.19.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser utilizados
registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos na Lei nº 14.133, de 2021, conforme
regulamento;

6.19.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho,
conforme regulamento;

6.19.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle.

6.19.2.       Persistindo o empate, será assegurada preferência, nos termos do § 1º do art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021,
sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por:

6.19.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado de São Paulo;

6.19.2.2. empresas brasileiras;

6.19.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

6.19.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009.

6.19.3.    Caso persista o empate após obedecido o disposto no caput e no § 1º do art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, o desempate
ocorrerá por sorteio, a ser realizado em local, data e horário que serão divulgados por meio de mensagem no sistema, sendo
facultada a presença a todos os interessados, incluindo os demais licitantes.

6.19.4.    Será observado o disposto no § 2º do art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, e no inciso III do art. 41 c/c o inciso I do art. 58
da Lei Complementar nº 225, de 2026, quando for o caso.

6.20. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese de a proposta do primeiro colocado permanecer acima do
 definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado dopreço máximo

julgamento.

6.20.1.      A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente estabelecida,
quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do
orçamento estimado definido pela Administração.

6.20.2.    A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

6.20.3.    O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório.

6.20.4.    O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de , envie a proposta adequada ao2 (duas) horas
último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, de documentos complementares, quando
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

6.20.5.    É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante
antes de findo o prazo, ou de ofício, a critério do pregoeiro, quando constatado que o prazo estabelecido não é suficiente para o
envio da documentação exigida.

6.21. Após a negociação do preço, o pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

7. DA FASE DE JULGAMENTO

7. DA FASE DE JULGAMENTO

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às
condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133, de 2021, na legislação correlata, e no item 3.6 deste
Edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta
aos seguintes cadastros:
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7.1.1. Sicaf;

7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - Ceis, mantido pela Controladoria-Geral da União
(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta);

7.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – Cnep, mantido pela Controladoria-Geral da União (https://portaldatransparencia.
gov.br/sancoes/consulta);

7.1.4. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade – CNCIAI, do Conselho
Nacional de Justiça (http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php);

7.1.5. Sistema Eletrônico de Aplicação e Registro de Sanções Administrativas – e-Sanções (http://www.esancoes.sp.gov.br);

7.1.6. Relação de apenados publicada pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo (https://www.tce.sp.gov.br/apenados); e

7.1.7. Cadastro Informativo de créditos não quitados do setor público federal – Cadin, de que trata a Lei nº 10.522, de 2002, no
que concerne à medida prevista no inciso I, alíneas “b” e “c”, do art. 13 da Lei Complementar nº 225, de 2026.

7.2. Em relação a pessoa jurídica licitante, a consulta ao cadastro CNCIAI será realizada também quanto a seu sócio majoritário, por
força do art. 12 da Lei n° 8.429, de 1992.

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o pregoeiro diligenciará para
verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas (Instrução Normativa
SEGES/MPDG nº 3, de 2018, art. 29, caput, c/c Decreto estadual nº 67.608, de 2023).

7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros
(Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 3, de 2018, art. 29, § 1º, c/c Decreto estadual nº 67.608, de 2023).

7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação (Instrução Normativa SEGES
/MPDG nº 3, de 2018, art. 29, § 2º, c/c Decreto estadual nº 67.608, de 2023).

7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será considerado inabilitado, por falta de condição de participação.

7.4. Caso atendidas as condições de participação, prosseguirá a análise da fase de julgamento da proposta classificada em primeiro lugar.

7.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento favorecido a microempresas e
empresas de pequeno porte, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com os itens 3.5 e 4.4 deste Edital.

7.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro examinará a proposta classificada em
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste
Edital e em seus Anexos.

7.6.1. Se a proposta vencedora for desclassificada, o pregoeiro examinará a proposta subsequente, e, assim sucessivamente, na
ordem de classificação.

7.6.2. Encerrada a fase de julgamento, caso se verifique a conformidade da proposta de que trata o item 7.6, o pregoeiro passará
à verificação da documentação de habilitação do licitante conforme disposições do item 8.

7.7. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

7.7.1. contiver vícios insanáveis;

7.7.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste Edital ou em seus Anexos;

7.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecer acima do orçamento estimado definido para a contratação;

7.7.4. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

7.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus Anexos, desde que insanável.

7.8. Serão considerados indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela
Administração.

7.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata a subdivisão acima, só será considerada após diligência do pregoeiro, que
comprove:

7.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

7.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta
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7.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos complementares,
poderão ser efetuadas diligências, para que o licitante comprove a exequibilidade da proposta.

7.10. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo
fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar
com todos os custos da contratação.

7.10.1. O ajuste de que trata a subdivisão acima se limita ao saneamento de erros ou falhas que não alterem a substância das
propostas.

7.10.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de impostos e
contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

7.11. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do
setor requisitante ou da área especializada no objeto.

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO

8.1. Os documentos que serão exigidos para fins de habilitação estão especificados no Anexo I deste Edital, consistindo na
documentação necessária e suficiente para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, nos termos dos arts. 62
a 70 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-nanceira poderá ser
substituída pelo registro cadastral no Sicaf.

8.1.2. Nesta licitação, não haverá exigência de que o licitante ateste, sob pena de inabilitação, que conhece o local e as condições
de realização do objeto, ou que tem conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação.

8.1.3. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, todos os
documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

8.2. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou por cópia.

8.3. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral emitido por órgão ou entidade
pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133, de 2021.

8.4. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela
veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133, de 2021).

8.5. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que cumpre as exigências de reserva
de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

8.6. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que sua proposta econômica compreende a integralidade
dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais,
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

8.7. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, quanto aos documentos por ele abrangidos.

8.7.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos documentos
originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir
(Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 3, de 2018, art. 4º, § 1º, e art. 6º, § 4º, c/c Decreto estadual nº 67.608, de 2023).

8.8. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e mantê-los atualizados junto aos órgãos
responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção
ou aqueles se tornem desatualizados (Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 3, de 2018, art. 7º, caput, c/c Decreto estadual nº 67.608,
de 2023).

8.8.1. A não observância do disposto na subdivisão acima poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação (Instrução
Normativa SEGES/MPDG nº 3, de 2018, art. 7º, parágrafo único, c/c Decreto estadual nº 67.608, de 2023).

8.9. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova,
para fins de habilitação.
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8.9.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão enviados por meio do sistema, em
formato digital, no prazo de , prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro.2 (duas) horas

8.10. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em relação ao licitante vencedor.

8.10.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal especificados na documentação que integra este Edital como Anexo
somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem
classificado.

8.11. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo
em sede de diligência, para (Lei nº 14.133, de 2021, art. 64):

8.11.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária para
apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e

8.11.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas.

8.12. Na análise dos documentos de habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos
e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes ecácia para fins de
habilitação e classificação.

8.13. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim
sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente Edital, observado o prazo definido
no item 8.9.1.

8.14. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja proposta atenda ao Edital de
licitação, após concluídos os procedimentos de que trata a subdivisão anterior.

8.15. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas, das empresas de pequeno porte, somente será exigida para
efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação, exceto na hipótese em que o objeto tenha valor estimado
superior ao limite estabelecido nos §§ 1º e 3º do art. 4º da Lei nº 14.133, de 2021, conforme seja especificado, quando houver, em
subdivisão do item 3.5.

8.15.1. Havendo alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, o licitante habilitado nas condições da
subdivisão acima deverá comprovar sua regularização sob pena de decadência, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis,
mediante a apresentação das competentes certidões negativas de débitos, ou positivas com efeito de negativa, no prazo de 5
(cinco) dias úteis, contado a partir do momento em que o licitante for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual
período, a critério da Administração.

8.16.  A disciplina da adjudicação e da homologação encontra-se no item 14 deste Edital.
 

9. DA ATA DE REGISTROS DE PREÇOS

9. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9.1. A disciplina deste item 9 não se aplica no presente procedimento, por não se tratar de licitação para registro de preços.

10. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA

10. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

10.1. A disciplina deste item 10 não se aplica no presente procedimento, por não se tratar de licitação para registro de preços.

11. DOS RECURSOS

11. DOS RECURSOS

11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à anulação ou
revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021.

11.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.
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11.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação do licitante:

11.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

11.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos;

11.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação
ou inabilitação.

11.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

11.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão
no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar o recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua
decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

11.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis, contados da data da
intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de
seus interesses.

11.8. O recurso terá efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

11.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

11.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados pelo Sistema Eletrônico de Informações – SEI,
mediante solicitação realizada via e-mail para o endereço: .cantidio-contratos@saude.sp.gov.br

12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante ou Contratado que, com dolo ou culpa: 

12.1.1. der causa à inexecução parcial do contrato;

12.1.2. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços
públicos ou ao interesse coletivo;

12.1.3. der causa à inexecução total do contrato;

12.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame, inclusive não entregar qualquer documento que tenha sido
solicitado pelo pregoeiro durante o certame;

12.1.5. salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta, em especial quando:

12.1.5.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

12.1.5.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

12.1.5.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;

12.1.6.    não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo
de validade de sua proposta;

12.1.6.1. recusar-se, sem justificativa, a formalizar a contratação no prazo e condições estabelecidos pela Administração;

12.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

12.1.8.apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a
execução do contrato;

12.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

12.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:
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12.1.10.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

12.1.10.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

12.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

12.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 2013.

12.2. Com fundamento na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, após regular processo administrativo, garantida a prévia
defesa, aplicar aos licitantes, adjudicatários e/ou Contratado as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

12.2.1. advertência; 

12.2.2. multa;

12.2.3. impedimento de licitar e contratar; e

12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

12.3.2.    as peculiaridades do caso concreto;

12.3.3.    as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

12.3.4.    os danos que dela provierem para a Administração Pública;

12.3.5.    a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

12.4. A sanção de multa será calculada em conformidade com a documentação que integra este instrumento, e aplicada após regular
processo administrativo. 

12.4.1.    A sanção de multa prevista no inciso II do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, calculada na forma deste Edital,
não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato (§ 3º do art.
156 da Lei nº 14.133, de 2021).

12.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser
aplicadas cumulativamente com a penalidade de multa, garantido o exercício de prévia e ampla defesa.

12.6. Antes da aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data
de sua intimação.

12.7. A sanção de advertência será aplicada, após regular processo administrativo, ao responsável em decorrência da infração
administrativa relacionada no item 12.1.1, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

12.8. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada, após regular processo administrativo, ao responsável em decorrência
das infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1.2, 12.1.3, 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6 e 12.1.7, quando não se justificar a imposição
de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do Estado
de São Paulo, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

12.9. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada, após regular processo administrativo, ao
responsável em decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1.8, 12.1.9, 12.1.10, 12.1.11 e 12.1.12, bem como
das infrações administrativas previstas nos itens 12.1.2, 12.1.3, 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6 e 12.1.7 que justifiquem a imposição de penalidade
mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja extensão e duração observará o disposto no art. 156, § 5º, da Lei nº
14.133, de 2021.

12.10. A recusa injustificada do adjudicatário em formalizar a contratação no prazo e condições estabelecidos pela Administração,
descrita no item 12.1.6.1, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente
estabelecidas (art. 90, § 5º, da Lei nº 14.133, de 2021).

12.11. A apuração de responsabilidade relacionada às sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta nos termos
do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante, o adjudicatário ou o
Contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas
que pretenda produzir.

12.12. As sanções são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra.



13 de 16

12.13. Da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data da intimação, observando-se o disposto no art. 166 da Lei nº 14.133, de 2021.

12.14. Da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, caberá pedido de reconsideração no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data da intimação, observando-se o disposto no art. 167 da Lei nº 14.133, de 2021.

12.15. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final
da autoridade competente.

12.16. A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral dos danos
causados à Administração Pública.

12.17. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante
ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada, caso exigida na documentação que integra
o Edital, ou, quando for o caso, será cobrada judicialmente (art. 156, § 8º, da Lei nº 14.133, de 2021).

12.18. Os atos previstos como infrações administrativas na lei de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam
tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei.

12.19. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular
a prática dos atos ilícitos previstos na Lei nº 14.133, de 2021, ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa
jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado,
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia, nos termos do art. 160 do
referido diploma legal.

12.20. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter
atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo federal (art. 161 da Lei
nº 14.133, de 2021).

13. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E PEDIDO DE ESCL

13. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

13.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, ou para
solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar a impugnação ou o pedido de esclarecimento até 3 (três) dias úteis
antes da data da abertura do certame.

13.2. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelo seguinte meio: mediante
encaminhamento de arquivos e mensagem ao endereço de e-mail .cantidio-contratos@saude.sp.gov.br

13.3. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

13.3.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional, e, caso ocorra, será motivada nos autos do
processo de licitação.

13.4. A decisão da impugnação ou a resposta ao pedido de esclarecimento serão divulgadas em sítio eletrônico oficial conforme
especificado na subdivisão subsequente, no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do
certame.

13.4.1. As decisões das impugnações e as respostas aos pedidos de esclarecimento serão juntadas aos autos do processo
licitatório, ficarão disponíveis para consulta por qualquer interessado, e serão publicadas no sistema e no(s) sítio(s) eletrônico(s)
na Internet , sem informar a identidade do responsável pela impugnação ou pelo pedido dehttps://www.doe.sp.gov.br
esclarecimento.

13.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame, exceto quando a alteração não
comprometer a formulação das propostas.

13.6. A ausência de impugnação implicará na aceitação tácita, pelo licitante, das condições previstas neste Edital e em seus Anexos.

13.7. A ausência de pedido de esclarecimento implicará na presunção de que os interessados não tiveram dúvidas a respeito da presente
licitação, razão pela qual não serão admitidos questionamentos extemporâneos.
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14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

14.1. Exaurida a fase recursal, será observado o disposto no art. 71 da Lei nº 14.133, de 2021.

14.1.1. Constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade superior adjudicará o objeto da licitação ao licitante vencedor
e homologará o procedimento licitatório.

14.2. A disciplina da formalização da contratação observará o disposto nas subdivisões deste item 14.2.

14.2.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, sua formalização ocorrerá mediante a assinatura do
, cuja minuta integra este Edital como Anexo.contrato

14.2.1.1. Se, por ocasião da formalização da contratação, algum dos documentos apresentados pelo adjudicatário para
fins de comprovação das condições de habilitação estiver com o prazo de validade expirado, a Administração verificará a
situação por meio eletrônico hábil de informações e certificará a regularidade nos autos do processo, anexando a ele os
documentos comprobatórios, salvo impossibilidade devidamente justificada.

14.2.1.2. Se não for possível atualizar os documentos referidos na subdivisão acima por meio eletrônico hábil de
informações, o adjudicatário será notificado para, no prazo de , comprovar a sua situação de02 (dois) dias úteis
regularidade mediante a apresentação das certidões respectivas com prazos de validade em plena vigência, sob pena de
a contratação não se realizar.

14.2.1.3. Constitui condição para a celebração da contratação, bem como para a realização dos pagamentos dela
decorrentes, a inexistência de registros em nome do adjudicatário no “Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de
Órgãos e Entidades Estaduais – Cadin estadual”, de que trata a Lei estadual nº 12.799, de 2008. Esta condição será
considerada cumprida se o devedor comprovar que os respectivos registros se encontram suspensos, nos termos do art.
8º, §§ 1º e 2º, da Lei estadual nº 12.799, de 2008.

14.2.1.4. Com a finalidade de verificar se o licitante mantém as condições de participação no certame, serão novamente
consultados, previamente à celebração da contratação, os cadastros especificados no item 7.1 deste Edital.

14.2.1.5. Constitui(em), igualmente, condição(ões) para a celebração da contratação:

14.2.1.5.1. a apresentação do(s) documento(s) que deva(m) ser exibido(s) pelo adjudicatário anteriormente ou por
ocasião da celebração da contratação, caso exigida em disposição(ões) ou declaração(ões) específica(s) que
esteja(m) prevista(s) neste instrumento ou na documentação que o integra como Anexo;

14.2.2. O adjudicatário terá o prazo de , contados a partir da data de sua convocação, para comparecer perante a5 (cinco) dias
Unidade Contratante para a retirada do  ou, alternativamente, solicitar o seu envio por meio eletrônico, sob penareferido contrato
de decadência do direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

14.2.2.1. O prazo para formalização da contratação previsto na subdivisão anterior poderá ser prorrogado por igual
período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração;

14.2.2.2. O não comparecimento do fornecedor para retirar a nota de empenho ou, quando solicitado o seu envio por meio
eletrônico, a ausência de envio de confirmação de recebimento dentro do prazo previsto na subdivisão anterior importará
na recusa à contratação, sujeita à aplicação das sanções cabíveis.

14.2.2.3. A retirada do   ou, quando solicitado o seu envio por meio eletrônico, o envio de confirmação decontrato
recebimento, implica a ciência e a concordância pelo adjudicatário:

14.2.2.3.1. de que referida , aplicando-se à relação jurídica ali estabelecida aso instrumento de contrato
disposições da Lei nº 14.133, de 2021;

14.2.2.3.2. de que está vinculado às previsões contidas neste Edital e seus Anexos e à sua proposta;

14.2.2.3.3. de que se aplicam às omissões as disposições da Lei nº 14.133, de 2021, e normas regulamentares
pertinentes, e, subsidiariamente, as disposições da Lei nº 8.078, de 1990, e princípios gerais dos contratos;

14.2.2.3.4. de que as hipóteses de extinção da contratação são aquelas previstas nos arts. 137 e 138 da Lei nº
14.133, de 2021;

14.2.2.3.5. dos direitos da Administração previstos nos arts. 137 a 139 da Lei nº 14.133, de 2021;

14.2.2.3.6. de que as condições de habilitação e contratação consignadas neste Edital deverão ser mantidas pelo
fornecedor durante a vigência da contratação;
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14.2.2.3.7. de que serão observados a Lei nº 12.846, de 2013, e o Decreto estadual nº 69.588, de 2025, e as
vedações constantes do Decreto estadual nº 68.829, de 2024, e dos artigos 14 e 48, parágrafo único, da Lei nº
14.133, de 2021.

14.2.3. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar manter as condições de habilitação e preencher as condições de
contratação consignadas neste Edital, ou não assinar o contrato, ou recusar a contratação, a Administração, sem prejuízo da
apuração do cabimento de aplicação de sanções e das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar os
licitantes remanescentes, respeitada a ordem de classificação, para a celebração do contrato em conformidade com o
procedimento e as condições estabelecidas no art. 90 da Lei nº 14.133, de 2021.

14.2.4. Será facultada à Administração a convocação dos demais licitantes classificados para a contratação de remanescente em
consequência de rescisão de contrato celebrado com fundamento nesta licitação, observados os critérios estabelecidos no § 7º do
art. 90 da Lei nº 14.133, de 2021.

14.3. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

14.4. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão
será automaticamente transferida para o 1º (primeiro) dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não
haja comunicação em contrário, pelo pregoeiro.

14.5. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília - DF.

14.6. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

14.7. As normas disciplinadoras da licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não
comprometam o interesse público, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

14.8. Os casos omissos serão solucionados pelo pregoeiro.

14.9. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, em nenhum
caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

14.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só
se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

14.11. No julgamento das propostas e da habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das
propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-
lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

14.11.1. As falhas passíveis de saneamento na documentação apresentada pelo licitante são aquelas cujo conteúdo retrate
situação fática ou jurídica já existente na data da abertura da sessão pública deste Pregão.

14.11.2. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja
possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público, nos termos do inc. III do art. 12 da
Lei nº 14.133, de 2021.

14.12. Caso seja vencedor da licitação, o licitante a ser contratado estará sujeito à assinatura de Termo de Ciência e de Notificação,
quando prevista a sua apresentação em ato normativo editado pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, conforme a disciplina
aplicável.

14.13. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP).

14.14. Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera administrativa, será competente o foro da
Comarca da Capital do Estado de São Paulo.

14.15. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos:

14.15.1 ANEXO I - Termo de Referência;

14.15.2. ANEXO II -  Estudo Técnico Preliminar;

14.15.3. ANEXO III – Resolução SS-65, de 10-04-2024;

14.15.4. ANEXO IV –  Modelos(s) referente(s) a planilha de proposta;

14.15.5. ANEXO V – Modelo(s) de Declaração(ões);

14.15.6. ANEXO VI – Minuta de Contrato;
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15. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

MARLY TIEGHI DE MELLO
Autoridade competente

 Assinou eletronicamente em 24/06/2026 às 15:22:08.

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Lista de Anexos
Atenção: Apenas arquivos nos formatos ".pdf", ".txt", ".jpg", ".jpeg", ".gif" e ".png" enumerados abaixo são anexados 
diretamente a este documento.

Anexo I - ANEXO I - TR 58-26.pdf (281.8 KB)
Anexo II - ANEXO II - ETP 66-26.pdf (101.75 KB)
Anexo III - ANEXO III - Resolucao SS-65.pdf (820.17 KB)
Anexo IV - ANEXO IV - Modelo referente a planilha de proposta.pdf (740.6 KB)
Anexo V - ANEXO V - Modelo de Declaracao.pdf (257.31 KB)
Anexo VI - ANEXO VI - Minuta de contrato.pdf (341.98 KB)
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Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
II - compra, inclusive por encomenda/Bens de consumo 024.00086020/2026-20

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

TERMO DE REFERÊNCIA

CAIS CANTÍDIO DE MOURA CAMPOS

(Processo Administrativo n° 024.00086020/2026-20)

1.1. Aquisição de Gêneros Alimentícios nos termos da tabela abaixo, –  ESTOCAVEIS E PERECÍVEIS, 
conforme condições e exigências estabelecidas neste Termo de Referencia, de acordo com as subdivisões na 
forma de itens que compõem este instrumento.  

ITEM DESCRIÇÃO SIAFISICO CATMAT UNID QTD

1

 Obtido a Partir do Caldo Da Cana eAçúcar Refinado;
Açúcar; Com Aspecto, Cor e Odor Característicos e Sabor
Doce; Não Podendo Apresentar Sujidades, Parasitas e
Larvas; Embalagem Primaria Plástica Atóxica Devidamente
Lacrada; Com Validade Mínima de 10 Meses Na Data Da
Entrega; e Suas Condições Deverão Estar de Acordo Com a
Resolução Rdc 271/05, Rdc 12/01, Rdc 259/02, Rdc 360/03
e Alterações Posteriores; Produto Sujeito a Verificação No
Ato Da Entrega Aos Proced. Adm. Determinados Pela
Anvisa;

4428692 463994
Código 404 -

Saco 1kg
500

2

Adoçante Dietético Liquido, Aspartame; Adoçante 
Dietético; Liquido; Composto de Aspartame, Agua,
Sorbitol, Conservador e Outros Ingredientes Permitidos;
Embalagem Primaria Frasco Plástico, Atóxico e Lacrado;
Embalagem Secundaria Caixa de Papelão Reforçada; Com
Validade Mínima de 28 Meses Na Data Da Entrega; e Suas
Condições Deverão Estar de Acordo Com a Rdc 12/01, Rdc 4620003 340825

Código 114-

Frasco 100ml
48

UASG 90145
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259/02, Rdc 360/03, Rdc 271/05 e Alterações Posteriores;
Produto Sujeito a Verificação No Ato Da Entrega Aos
Procedimentos Adm. Determinados Pela Anvisa;

3

 Alimento Achocolatado, Pó Fino; Alimento Achocolatado;
Pó Fino; Composto de Açúcar, Cacau Em Pó, Sal;
Emulsificante, Estabilizante e Aromatizantes; Com Cor
Marrom, Sabor Chocolate e Odor Característico; Isento de
Fragmentos de Insetos, Sujidades e Outros Materiais
Estranhos; Embalagem Primaria Apropriada e
Hermeticamente Fechada; Com Validade Mínima de 10
Meses Na Data Da Entrega; e Suas Condições Deverão
Estar de Acordo Com a Resolução Rdc 273/05, Rdc 12/01,
Rdc 259/02, Rdc 360/03, Rdc 14/14 e Alterações
Posteriores; Produto Sujeito a Verificação No Ato Da
Entrega Aos Procedimentos Admin. Determinados Pela
Anvisa;

4518640 463554

Código 708 -

Pacote 400 
gramas

240

4

Alimentacao Escolar, Mistura para o Preparo de Cafe
Com Leite; Alimentacao Escolar; Mistura para o Preparo de
Cafe Com Leite; Composta de Leite Em Po, Acucar
Refinado e Cafe Soluvel Proveniente de Torra Media;
Podera Conter Maltodextrina; Nao Podera Conter Soro de
Leite Ou Outros Derivados Lacteos, Soja (exceto Lecitina
de Soja); Acucar Cristal, Gordura Vegetal Hidrogenada,
Corante de Qualquer Especie, Aromatizantes; Espessantes,
Conservadores; Devera Ser de Facil Dissolucao Em Agua
Potavel; Com Cor, Odor, Sabor e Textura Proprios; Isenta
de Sujidades e Outros Materiais Estranhos; Embalagem
Primaria Material Flexivel, Vedada Hermeticamente;
Embalagem Secundaria Caixa de Papelao Reforcado; e Suas
Condicoes Deverao Estar de Acordo Com a Rdc 12/01, Rdc
259/02, Rdc 360/03, Rdc 273/05, Rdc 14/14 e Alteracoes
Posteriores; Produto Sujeito a Verificacao No Ato Da
Entrega Aos Procedimentos Adm. Determinados Pela
Anvisa; Com Validade Minima de 10 Meses Na Data Da
Entrega;

3528758 617701
Código 3 - 
quilograma 

70

5

, Em Caixa de Papel; Amido de Milho;Amido de Milho
Produto Amilaceo Extraído do Milho; Com Aspecto, Cor,
cheiro e Sabor Próprios; Com Umidade Máxima de 15% Por
Peso; Isento de Insetos, Impurezas, Odores e Sabores
Estranhos Ouim. Próprios; Validade Mínima de 10 Meses
Na Data Da Entrega, Embalagem Primaria Saco de Papel
Impermeável Devidamente Lacrado; Embalagem
Secundaria Caixa de Papel Cartão; e Suas Condições
Deverão Estar de Acordo Com a Resolução Rdc 263/05,
Rdc 259/02, Rdc 360/03 e Suas Alterações Posteriores;
Produto Sujeito a Verificação No Ato Da Entrega Aos
Proced. Administrativos Determinados Pela Anvisa;

39918 459077
Código 427-
Caixa 500 

gramas
20

6

 Constituído deArroz Agulhinha Tipo 1, Longo Fino;
Grãos Inteiros; Com Teor de Umidade Recomendada de
14%, Obedecendo Aos Limites Máximos de Tolerância de
Impurezas; Matérias Estranhas, Grãos Mofados, Ardidos e
Enegrecidos para Este Subgrupo; Isento de Insetos,
Carunchos, Gorgulhos e Outras Pragas; Embalagem
Primaria Saco Plástico Atóxico e Hermeticamente Fechado,
com Validade Mínima de 05 Meses Na Data Da Entrega; e
Suas Condições Deverão Estar de Acordo Com a Instrução
Normativa 06/09 do Mapa, Rdc 14/14,rdc 259/02 e Rdc 360
/03 e Suas Alterações Posteriores; Produto Sujeito a
Verificação No Ato Da Entrega Aos Proced. adm.
Determinados Pelo Mapa e Anvisa; 

39896 458904
Código 408-

Saco 5 Kg
144

Bala Mastigavel, Sabor Iogurte de Morango;  Bala;
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7

Mastigavel, Sabor Iogurte de Morango; de Consistencia
Macia; Composta de Xarope de Glicose, Acucar, Gordura
Vegetal, Aromatizante; Corante e Outros Ingredientes
Permitidos; Isenta de Sujidades e Outros Materiais
Estranhos; Com Cor e Sabor Proprios; Embalagem Primaria
Filme Plastico, Embalada Individualmente Com Peso
Minimo de 5 Gramas Cada Bala; Embalagem Secundaria
Pacote Plastico, Hermeticamente Fechado e Atoxico; e Suas
Condicoes Deverao Estar de Acordo Com a Rdc 12/01, Rdc
259/02, Rdc 360/03, Rdc 265/05, Rdc201/05, Rdc 14/14;
Resolucao 387/99 (anvisa) e Alteracoes Posteriores; Produto
Sujeito a Verificacao No Ato Da Entrega Aos
Procedimentos Adm. Determinados Pela Anvisa; Com
Validade Minima de 15 Meses Na Data Da Entrega;

5298474 474370
Código 1541- 
embalagem 
600 gramas 

60

8

 Sabor Natural;Batata Frita Processada; Tipo Palha,
Composta de Batata, Gordura Vegetal, Sal e Outros
Ingredientes Permitidos; Isenta de Sujidades e Outros
Materiais Estranhos; Embalagem Primaria Filme Laminado
Bopp, Atóxico e Lacrado; Embalagem Secundaria Caixa de
Papelão Reforçada; Com Validade Mínima de 4 Meses Na
Data Da Entrega; e Suas Condições Deverão Estar de
Acordo Com a Rdc 12/01, Rdc 259/02, Rdc 360/03, Rdc 273
/05, Rdc 14/14 e Alterações Posteriores; Produto Sujeito a
Verificação No Ato Da Entrega Aos Procedimentos Adm.
Determinados Pela Anvisa;

4684532 463707
Código 187-

Pacote 500g
20

9

Bebida Lactea, Sabor Chocolate;  Bebida Lactea;
Composta de Leite, Soro de Leite, Acucar; Acrescido de
Vitaminas e Outras Substancias Permitidas; Sabor de
Chocolate, Conservada e Transportada a Temperatura
Ambiente; Com Embalagem Primaria Caixa Cartonada
Aluminizada; Embalado Em Caixa de Papelao Reforcado,
Com Validade Minima Na Data de Entrega de 3 Meses; e
Suas Condicoes Deverao Estar de Acordo Com a Instrucao
Normativa 16/05 (mapa), Decreto 9.013/17, Rdc 724/22, In
161/22; Rdc 727/22, Rdc 429/20 e Alteracoes Posteriores;
Produto Sujeito a Verificacao No Ato Da Entrega Aos
Proced.adm. Determinados Pelo Mapa e Anvisa;

108197 304421
Código 462 - 

caixa com 200 
mililitro

3264

10

 Biscoito Doce S/recheio Tipo Maisena; Biscoito Doce S
/recheio; Tipo Maisena; Composto de Farinha de Trigo
Enriquecida C/ferro e Ácido Fólico, Açúcar, Gordura
Vegetal; Amido, Sal, Fermento Químico e Outros
Ingredientes Permitidos; Embalagem Primaria Filme Bopp
Metalizado, Atóxico e Lacrado; Com Validade Mínima de 5
Meses Na Data Da Entrega; e Suas Condições Deverão
Estar de Acordo Com a Rdc 12/01, Rdc 259/02, Rdc 360/03,
Rdc 344/02, Rdc 263/05 e Alterações Posteriores; Produto
Sujeito a Verificação No Ato Da Entrega Aos
Procedimentos Adm. Determinados Pela Anvisa;

4577213 232213

Código 1529-

Caixa Com 
180 Saches 8 

Grama

30

11

Biscoito C/sal, Tipo Agua e Sal; Biscoito C/sal; Tipo Agua
e Sal; Composto de Farinha de Trigo Enriquecida Com
Ferro e Ácido Fólico, Gordura Vegetal, Açúcar, Amido, Sal;
Fermentos Químicos e Outros Ingredientes Permitidos;
Embalagem Primaria Filme Bopp Metalizado
Hermeticamente Fechado e Atóxico; e Suas Condições
Deverão Estar de Acordo Com a Resolução Rdc 263/05,
Rdc 360/03, Rdc 12/01, Rdc 259/02, Rdc 14/14 e Alterações
Posteriores; Produto Sujeito a Verificação No Ato Da
Entrega Aos Proced. Administrativos Determinados Pela
Anvisa; Com Validade Mínima de 5 Meses Na Data Da
Entrega;

1314629 308155

Código 1529 -

caixa com 180 
saches de 8 

gramas

36
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Bolo Sabor Baunilha, Embalagem Individual de 40g;   
Bolo; Sabor Baunilha; Composto de Farinha de Trigo
Enriquecida Com Ferro e Acido Folico, Acucar, Acucar
Invertido, Ovo; Gordura Vegetal, Soro de Leite,Fermento,
Umectante, Conservante; Aroma de Baunilha e Outros
Ingredientes Permitidos; Com Prazo Minimo de Validade de
144 Dias Na Data Da Entrega; Com Peso Unitario de 40
Gramas, Embalado Individualmente;Embalagem Primaria
Embalagem Primaria Filme Bopp,Embalagem Secundaria
Caixa de Papelao; e Suas CondicoesDeverao Estar de
Acordo Com a e Suas Condicoes DeveraoEstar de Acordo
Com Rdc 12/01, Rdc 259/02, Rdc360/03,Rdc 273/05, Rdc
14/14; Produto Sujeito a Verificacao No Ato Da Entrega
Aos Procedimentos Adm. Determinados PelaAnvisa

4512227 266200
Código 1- 
Unidade

1800

13

Embalagem AltoCafé Tradicional Torrado e Moído, 
Vácuo (tijolinho); Café Tradicional; Torrado e Moído,
Constituído de Café Ate Tipo 8 Na classificação Oficial
Brasileira-cob; Bebida Variando de Mole a Rio, Excluindo-
se o Gosto Riozona; Com Um Máximo de 20% de Defeitos
Pretos, Verdes e Ardidos e Ausência de Grãos Pretos-verdes
e Fermentados; Admitindo-se grãos de Safras Passadas;
Robusta Conillon; Desde Que o Gosto Não Seja
Pronunciado e Preponderante; Ponto de Torra
Moderadamente Escuro a Médio Claro; Com Qualidade
Global Aceitável Mínima de 4,5 Pontos Na Escala Sensorial
de 0 a 10 do Lote Entregue; Impurezas (cascas e Paus) Em G
/100g Máxima de 1%; e Umidade Em G/100g Máxima de
5%; Obedecendo Resolução Saa 19, de 05/04/2010; Com
Embalagem Alto Vácuo (tijolinho); Rotulagem Impressa No
Pacote; Não Sendo Tolerada a Presença de Etiqueta Auto
Adesiva Com a Descrição do Produto; Validade Mínima Na
Data Da Entrega de (11) Onze Meses; Devendo Obedecer
As Exigências Das Res-saa 28 de 01/06/2007, Rdc 277/05,
Rdc 259/02,rdc 07/11, Rdc 14/14; Instrução Normativa Nr
16, de 24/05/2010 do Mapa para a Elaboração de Laudo
Após a Entrega do Café;

3317935 463591

Código 187-

Pacote 500 
gramas

600

14

Chocolate Bombom Com Recheio de Creme de
Amendoin e Castanha de Caju. Chocolate; Bombom;
Recheado Com Creme de Amendoim e Castanha de Caju e
Coberto Com Chocolate; Composto de Acucar, Gordura
Vegetal Hidrogenada, Farinha de Trigo Enriquecida Com
Ferro e Acido Folico; Soro de Leite Em Po, Gordura
Vegetal, Massa de Cacau, Cacau, Farinhade Soja, Castanha
de Caju; Oleo Vegetal, Amendoim, Gordura de Manteiga,
Manteiga de Cacau, Emulsificantes e Aromatizantes;
Embalado Individualmente Em Filme Bopp Contendo, No
Minimo, 20 Gramas; Embalagem Secundaria Plastica
Hermeticamente Fechada; Com Validade Minima de Com
Validade Minima de 6 Meses Na Data Da Entrega; e Suas
Condicoes Deverao Estar de Acordo Com a Resolucao Rdc
265/05, Rdc 12/01, Rdc 259/02, Rdc 360/03, Rdc 14/14
eAlteracoes Posteriores; Produto Sujeito a Verificacao No
Ato Da Entrega Aos Procedimentos Admin. Determinados
Pela Anvisa;

4712269 464002
Código 

302-  Pacote 1 
quilograma

50

15

 puro, parcialmente desidratado; ProcessoCoco Ralado;
Tecnológico Adequado; Com Umidade Máxima de 4% P/p
e Lipídios Entre 35% a 60%; isento de Impurezas, sujidades
e Ranço; Com Validade Mínima de 10 Meses Na Data Da
Entrega Embalagem Apropriada; Caixa de Papelão; e Suas
Condições Deverão Estar de Acordo Com a Resolução 272
de 22 de Setembro de 2005 e Suas Alterações Posteriores;
Produto Sujeito a Verificação No Ato Da Entrega Aos
Proced. Administrativos Determinados Pela Anvisa;

1292838 258358

Código 193-

Pacote 100 
gramas

24
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  Creme de Leite, Caixa Cartonada; Apresentando Teor de
Materia Gorda Minima de 25%,com Validade Mínima de 5
Meses Na Data Da Entrega; Embalado Em Caixa Cartonada
Aluminizada; e Suas Condições Deverão Estar de Acordo
Com a Portaria 146/96 (mapa), Rdc 12/01, Rdc 259/02; Rdc
360/03 e Suas Posteriores Alterações; Produto Sujeito a
Verificação No Ato Da Entrega Aos Proced. Adm.
Determinados Pelo Mapa e Anvisa

1321684 446533

Código 387-

Caixa 200 
gramas

312

17

Doce, Em Tablete, Sabor Banana, Peso Minimo 22
Gramas Cada;  Doce; Em Tablete; Sabor Banana;
Composto de Acucar Cristal, Amido, Polpa de Banana,
Xarope Deglicose e Outros Ingredientes Permitidos; Com
Consistencia Propria; Isento de Sujidades e Outros Materiais
Estranhos; Embalagem Primaria Plastica, Atoxica e
Lacrada, Com Peso Minimo de 22gramas Cada, Embalagem
Individual; Embalagem Secundaria Pote Plastico Lacrado;
Com Validade de Minima de 05 Meses Na Data Da Entrega;
e Suas Condicoes Deverao Estar de Acordo Com a Rdc 12
/01, Rdc 272/05, Rdc 259/02, Rdc 360/03, Rdc 14/14 e
Alteracoes Posteriores; Produto Sujeito a Verificacao No
Ato Da Entrega Aos Procedimentos Adm. Determinados
Pela Anvisa;

5302382 462647
Código 1245 - 

Pote de 1 
quilograma 

32

18

; Doce de Corte, Sabor Goiabada Doce; de Corte; Sabor
Goiabada; Composto de Goiaba, Acucar, Pectina,
Acidulante e Outros Ingredientes Permitidos; Com
Consistência Firme para Corte, Cor Avermelhada, Sabor e
Odor Caracteristicos; Sem Sujidades e Materiais Estranhos;
Embalagem Primaria Hermeticamente Fechada e Atoxica;
Embalagem Secundaria Caixa de Papelao Reforcado; Com
Validade de 12 Meses Na Data de Fabricacao e 10 Meses
Na Data Da Entrega; e Suas Condicoes Deverao Estar de
Acordo Com a Resolucao Rdc 272/05, Rdc 259/02, Rdc 360
/03 e Rdc 14/14 e Suas Alteracoes Posteriores; Produto
Sujeito a Verificacao No Ato Da Entrega Aos
Procedimentos Adm. Determinados Pela Anvisa;

4292952 462651

 Código 167-

Caixa 
cartonada 400 

gramas

36

19

 Farinha de aveia, Fina; Coloracao Levemente Amarelada,
Com Umidade Maximade 15%; Isenta de Materias
Estranhas, Sujidades e Impurezas; Embalagem Primaria
Apropriada, Atoxica e Hermeticamente Fechada; Validade
Minima de 6 Meses Na Data Da Entrega; e Suas Condicoes
Deverao Estar de Acordo Com a Rdc 263/05, Rdc 12/01,
Rdc 259/02, Rdc 360/03, Rdc 14/14 e Suas Alteracoes
Posteriores; Produto Sujeito a Verificacao No Ato Da
Entrega Aos Procedimentos Adm. Determinados Pela
Anvisa;

3811905 460498

 1719-Código

caixa 
cartonada de 
200 gramas 

30

20

Farinha de Mandioca Temperada; Farinha de Mandioca;
Temperada, Composta de Oleo Vegetal, alho, Sal,
Colorifico,Cebola, Pimenta Vermelha, Pimenta Reino;
Cebolinha Verde,Aromatizante, Realcador de Sabor com
Aspecto, Cor e Sabor Proprios; Isenta de Insetos, Materias
Estranhas, Mofo Ou Fermentacao,devendo Se Apresentar
Limpa e Seca; Embalagem Primaria Filme Laminado,
Metalizado e Estampado; e Suas Condicoes Deverao Estar
de Acordo Coma Rdc 12/01, Rdc 263/05, Rdc 259/02, Rdc
360/03, Rdc14/14e Alteracoes Posteriores; Produto Sujeito a
Verificacao NoAto Da Entrega Aos Proced. Administrativos
Determinados Pela Anvisa; Com Validade Minima de 07
Meses Na Data da entrega  

4114299 244498
Codigo 187 - 
Pacote de 500 

gramas 
44
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 Fortificada Com Ferro e AcidoFarinha de Trigo Tipo 1;
Fólico; Devendo Se Apresentar Limpa, Seca, Com Umidade
Máxima de 15%; Isenta de Insetos, Odores Ou Sabores
Estranhos Ou Impróprios; Embalagem Primaria Saco
Plástico Transparente e Atóxico; Com Validade Mínima de
3 Meses Na Data Da Entrega; e Suas Condições Deverão
Estar de Acordo Com a Instrução Normativa 08/05 (mapa),
Rdc 263/05, Rdc 344/02 e Rdc 14/14 e Suas Alterações
Posteriores; Produto Sujeito a Verificação No Ato Da
Entrega Aos Proced. Adm. Determinados Pelo Mapa e
Anvisa;

1324845 460263

Código 302-

Pacote 1 
quilograma

40

22

 Grupo 1, Tipo 1; Novo; Constituído deFeijão Carioca,
Grãos Inteiros e Sãos; Com Teor de Umidade Recomendada
de Até 14%; Isento de Matérias Estranhas, Impurezas, Grãos
Mofados, Ardidos, Germinados e Carunchados; Embalagem
Primaria Saco Plástico Atóxico Hermeticamente Fechado,
Com Validade Mínima de 05 Meses Na Data Da Entrega; e
Suas Condições Deverão Estar de Acordo Com o Decreto
6268/07, Instrução Normativa 12/08, Rdc 259/02, Rdc 360
/03; Rdc 07/11 e Alterações Posteriores; Produto Sujeito a
Verificação No Ato Da Entrega Aos Proced. Adm.
Determinados Pelo Mapa e Anvisa;

120456 464553

Código 404-

Saco 1 
quilograma

130

23

Tipo Em Pó, Embalagem Lata; Fermento Químico, 
Fermento Químico; Tipo Em Pó; Composto de Pirofosfato
Acido de Sódio; Bicarbonato de Sódio, fosfato Mono-calcio;
Acondicionado Em Lata Hermeticamente Fechada; e Suas
Condições Deverão Estar de Acordo Com a Resolução
Cnnpa 38/77, Resolução 04/99, Rdc 12/01, Rdc 259/02, Rdc
360/03 e Alterações Posteriores; Produto Sujeito a
Verificação No Ato Da Entrega Aos Proced.
Administrativos Determinados Pela Anvisa; Com Validade
Mínima de 145 Dias Na Data Da Entrega;

1294334 459586

Código 565 -

Lata 100 
gramas

80

24

Obtido do Grão de Milho Moído,Fubá de Milho; 
Fortificado Com Ferro e Acido Fólico; de Cor Amarela,
Devendo Se Apresentar Limpo e Seco, Com Umidade
Máxima de 15%; Com Aspecto, Cor, cheiro e Sabor
Próprios; Com Ausência de Mofo e Ranço; Isento de
Insetos, Odores Ou Sabores Estranhos Ou Impróprios;
Validade Mínima de 4 Meses Na Data Da Entrega,
Embalagem Primaria Saco Plástico Transparente, atóxico; e
Suas Condições Deverão Estar de Acordo Com a Resolução
Rdc 263/05, Rdc 344/02, Rdc 259/02, Rdc 360/03, Rdc 14
/14 e Suas Alterações Posteriores; Produto Sujeito a
Verificação No Ato Da Entrega Aos Proced.
Administrativos Determinados Pela Anvisa;

39926 459013

Código. 404-

Saco 1 
quilograma

30

25

Leite de Coco Tradicional ;  Leite de Coco; Tradicional;
Composto de Coco, Agua, Conservadores, Acidulante,
Espessante e Outras Substancias Permitidas; Embalagem
Primaria Vasilhame de Vidro Hermeticamente Fechado;
Com Validade Minima de 10 Meses Na Data Da Entrega; e
Suas Condicoes Deverao Estar de Acordo Com a Resolucao
Rdc 272/05, Rdc 08/13, Rdc 259/02, Rdc 360/03 e
Alteracoes Posteriores; Produto Sujeito a Verificacao No
Ato Da Entrega Aos Proced. Administrativos Determinados
Pela Anvisa;

4441737 464011
Código 116 - 

frasco 200 
mililitro

28

Leite Condensado, Integral; Leite Condensado; Composto
de Leite Integral, açúcar e Lactose (tradicional); de
Consistência Cremosa e Textura Homogênea; Validade Código 328-
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26
Mínima 10 Meses a Contar Da Entrega Embalagem
Primaria Atóxica, Devidamente Lacrada Embalagem
Secundaria Apropriada; e Suas Condições Deverão Estar de
Acordo Com a Instrução Normativa 68/06 (mapa), Rdc 12
/01, Rdc 259/02, Rdc 360/03 e Suas Alterações Posteriores;
Produto Sujeito a Verificação No Ato Da Entrega Aos
Proced. Admin. Determinados Pelo Mapa e Anvisa;

1439367 464013
Caixa 395 

gramas 192

27

 com teor de matériaLeite Em Pó Instantâneo, Integral;
gorda mínimo de 26%, integral, composto de leite integral e
emulsionante lecitina de soja, envasado em recipiente
hermético e lacrado, e suas condições deverão estar de
acordo com a portaria 369/97 (mapa),  RDC  12/01,  RDC
259/02, RDC 360/03 e suas alterações posteriores, produto
sujeito a verificação no ato da entrega aos proced. adm.
determinados pelo mapa e Anvisa, com validade mínima
de  10 meses na data da entrega.

1226983 446019

Código 1635 -

Saco 

aluminizado 

400 gramas

900

28

Leite Uht/uat; Integral; Teor de Materia Gorda Minimo de
3%; Embalagem Esteril e Hermeticamente Fechada, Caixa
Cartonada Aluminizada, Acondicionada Em Caixa de
Papelao Reforcado; e Suas Condicoes Deverao Estar de
Acordo Com a Portaria 370/97 (mapa),rdc 12/01, Rdc 259
/02, Rdc 360/03 e Suas Alteracoes Posteriores; Produto
Sujeito a Verificacao No Ato Da Entrega Aos Proced.adm.
Determinados Pelo Mapa e Anvisa; Com Validade Na Data
de Fabricacao de 120 Dias e Validade Minima de 90 Dias
Na Data Da Entrega;

1484044 445995

Código 1649 - 
Caixa 

cartonada 
alum. 1 litro

480

29

Maria Mole Tradicional, Pesando No Minimo 24
Gramas Cada;  Maria Mole; Tradicional, C/ Cobertura de
Coco e Acucar; Composta de Acucar, Gelatina, Agua, Coco
Ralado, Aroma de Leite Condensado; e Outros Ingredientes
Permitidos; Pesando No Minimo 24 Gramas Cada;
Embalagem Primaria Caixa de Papelao Reforcado; Com
Validade Minima de 05 Meses Na Data Da Entrega; e Suas
Condicoes Deverao Estar de Acordo Com a Rdc 12/01, Rdc
259/02, Rdc 360/03, Rdc 273/05, Rdc 14/14 e Alteracoes
Posteriores; Produto Sujeito a Verificacao No Ato Da
Entrega Aos Procedimentos Adm. Determinados Pela
Anvisa;

4588568 474417
Código 61 - 

caixa com 50 
unidades

30

30

 Teor de Lipídios Acima de 60%;Margarina Com Sal,
Composta de Óleos Vegetais, Agua, Leite, Sal;
Estabilizante, Conservador, Acidulante, Aromatizante e
Outros Ingredientes Permitidos; Transportada e Conservada
a Uma Temperatura Não Superior a 16ºc; Embalagem
Primaria Hermeticamente Fechada e Atóxica; Embalagem
Secundaria Caixa de Papelão Reforçada; Com Validade
Mínima de 5 Meses Na Data Da Entrega; e Suas Condições
Deverão Estar de Acordo Com a Portaria 372/97(mapa),
Rdc 12/01, Rdc 259/02, Rdc 360/03, Rdc 14/14 e Alterações
Posteriores; Produto Sujeito a Verificação No Ato Da
Entrega Aos Procedimentos Adm. Deter. Pela Anvisa e
Mapa;

4595718 463699

Código 409-

Pote de 500 
gramas

168

31

Massa Alimenticia Seca, Formato Espaguete;  Massa
Alimenticia; Formato Espaguete; Massa Seca; Transportada
e Conservada a Temperatura Ambiente; Composta de
Farinha de Trigo Enriquecida Com Acido Folico e Ferro,
Ovos e Outros Ingredientes Permitidos; Embalagem
Primaria Plastica Hermeticamente Fechada; Com Validade
Minima de 15 Meses Na Data Da Entrega; e Suas Condicoes
Deverao Estar de Acordo Com a Resolucao Rdc 263/05,
Rdc 12/01, Rdc 259/02, Rdc 360/03, Rdc 14/14 e Alteracoes

4573170 458955
Código 187 - 
Pacote 500 

gramas 
60



8 de 26

Posteriores; Produto Sujeito a Verificacao No Ato Da
Entrega Aos Procedimentos Admin. Determinados Pela
Anvisa;

32

 Maionese Tradicional; Maionese; Emulsão Cremosa
Tradicional Obtida a Partir Da Mistura de Ovos Com Óleos
Vegetais; Composta de Agua, Óleo Vegetal, Ovos
Pasteurizados, Amido Modificado, Açúcar, Vinagre, Sal;
Acidulantes, Estabilizante, Conservador, Aromatizantes,
Sequestrantes, Antioxidantes e Corante; de Consistência
Cremosa; Apresentando Cor Amarelada; Com Cheiro e
Sabor Característicos; Embalagem Primaria Apropriada,
Hermeticamente Fechada e Atóxica; e Suas Condições
Deverão Estar de Acordo Com a Resolução Rdc 276/05,
Rdc 12/01, Rdc 259/02, Rdc 360/03, Rdc 14/14 e Alterações
Posteriores; Produto Sujeito a Verificação No Ato Da
Entrega Aos Procedimentos Admin. Determinados Pela
Anvisa; Com Validade Mínima de 5 Meses Na Data Da
Entrega;

63576 459658

Código 409-

Pote 500 
gramas

24

33

; Milho de Pipoca, Classe Amarela, Tipo 1 Milho de
Pipoca; Classe Amarela, Tipo 1, Beneficiado, Limpo e
Seco; Isento de Materiais Estranhas, Impurezas, Mofo Ou
Fermentação; Admitindo Umidade Máxima de 13,5%;
Embalagem Primaria Saco Plástico Filme Bopp, com
Validade Mínima de 04 Meses Na Data Da Entrega; e Suas
Condições Deverão Estar de Acordo Com a Instrução
Normativa 61/11, Rdc 259/02, Rdc 360/03,rdc 14/14, Rdc 07
/11 e Suas Posteriores Alterações; Produto Sujeito a
Verificação No Ato Da Entrega Aos Proced. Adm.
Determinados Pelo Mapa e Anvisa;

39802 462122

Código 397-

Saco 500 
gramas

60

34

Composto de Tomate Sem Pele e SemMolho de Tomate; 
Sementes; Cebola, Açúcar, Sal, Condimentos; Realçador de
Sabor e Outros Ingredientes Permitidos; Isento de Sujidades
e Outros Materiais Estranhos; Embalagem Primaria Sache
Plástico Atóxico e Lacrado; Embalagem Secundaria Caixa
de Papelão Reforçada; e Suas Condições Deverão Estar de
Acordo Com a Rdc 12/01, Rdc 259/02, Rdc 360/03, Rdc 272
/05, Rdc 14/14 e Alterações Posteriores; Produto Suj. a
Verificação No Ato Da Entrega Aos Proced.
Administrativos Determinados Pela Anvisa; Com Validade
mínima de 12 Meses Na Data Da Entrega;

3040291 459672

Código 2436-

Sache 300 
gramas

528

35

Óleo Comestível, Óleo de Soja; Óleo Comestível; Soja; 
Composto de Óleo de Soja Refinado e Antioxidante; Isento
de Oxidação, Sujidades e Materiais Estranhos; Embalado
Em Embalagem Primaria Apropriada, Hermeticamente
Fechada e Atóxica; e Suas Condições Deverão Estar de
Acordo Com a Resolução Rdc 270/05, Rdc 259/02, Rdc 360
/03 e Alterações Posteriores; Produto Sujeito a Verificação
No Ato Da Entrega Aos Proced. Administrativos
Determinados Pela Anvisa;

1324098 416665
Código. 236-

Frasco 900ml
240

36

Panetone Com Frutas Cristalizadas e Uva Passa;
Panetone; Com Frutas Cristalizadas e Uva Passa;Composto
de Farinha de Trigo Enriquecida Com Ferro eÁcido Fólico,
Açúcar, Frutas Cristalizadas, Uva Passa;Gordura Vegetal,
Ovos, Leite, Manteiga, Sal, Emulsificantes,Conservadores e
Corantes; Com Validade Mínima de 4 MesesNa Data Da
Entrega; Embalagem Primaria Plástica Hermeticamente
Fechada e Atóxica; e Suas Condições Deverão Estar de
Acordo Com a Resolução Rdc 263/05, Rdc12/01, Rdc 259

1294407
328412

Código 1115 - 
Embalagem 
100 gramas

380
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/02, Rdc 360/03, Rdc 14/14 e Alterações Posteriores;
Produto Sujeito a Verificação No Ato Da Entrega Aos
Proced. Administrativos Determinados Pela Anvisa

37

 Atum Solido Em Óleo Comestível;Pescado Em Conserva,
Elaborado Com Peixe Descabeçado, Eviscerado e
Submetido a Esterilização Comercial; Solido, Composto de
Atum, Óleo Vegetal, Agua, Sal e Outros Ingredientes
Permitidos; Conservado Em Óleo Comestível; Com
Aparência, Cor, Odor, Sabor e Textura Próprios; Isento de
Ferrugem, Estofamento, Vazamento, Amassamento,
Perfurações Ou Outras Alterações do Produto; Embalagem
Primaria Lata Metálica Com Verniz Sanitário,
Hermeticamente Fechada e Perfeitamente Recravada; e Suas
Condições Deverão Estar de Acordo Com a Portaria 63/02,
Decreto 12.486/78, Decreto 9.013/17, Instrução Normativa
22/05; Resolução Rdc 360/03, Rdc 259/02, Rdc 42/13, Rdc
14/14 e Alterações Posteriores; Produto Sujeito a
Verificação No Ato Da Entrega Aos Proced. Admin.
Determinados Pelo Mapa e Anvisa; Com Validade Mínima
de 38 Meses Na Data Da Entrega;

1321269 448996

Código 396-

Lata 170 
gramas

144

38

Pipoca Pronta P/consumo, Doce, Com Milho Canjicado
;  Pipoca Pronta P/consumo; Doce; Composta de Milho
Canjicado, Acucar e Agua; Sem Adicao de Corantes e
Conservantes; Com Peso Minimo de 20 Gramas Cada,
Embalagem Individual; Embalagem Primaria
Hermeticamente Fechada e Atoxica; Embalagem Secundaria
Pacote Plastico Lacrado; Com Validade Minima de 10
Meses Na Data Da Entrega; e Suas Condicoes Deverao
Estar de Acordo Com Rdc 12/01, Rdc 259/02, Rdc 360/03,
Rdc 273/05, Rdc 14/14 e Alteracoes Posteriores; Produto
Sujeito a Verificacao No Ato Da Entrega Aos Proced. Adm.
Determinados Pela Anvisa;

5302080 374948

Código 1381 - 
embalagem 

com 50 
unidades 

14

39

Sabor Morango;Pó P/preparo de Gelatina Dietética; 
Composto de Gelatina, Sal, Regulador de Acidez, Aroma
Artificial de Morango; Edulcorantes e Corantes Artificiais;
Embalagem Primaria Plástica Hermeticamente Fechada e
Atóxica Contendo No Mínimo 10 Gramas Cada;
Embalagem Secundaria Caixa de Papel Cartão; e Suas
Condições Deverão Estar de Acordo Com a Resolução Rdc
273/05, Rdc 12/01, Rdc 259/02, Rdc 360/03, Rdc 14/14 e
Alterações Posteriores; Produto Sujeito a Verificação No
Ato Da Entrega Aos Procedimentos Admin. Determinados
Pela Anvisa; 

1321633 462718
Codigo 1-

Unidade
108

40

 composto dePó P/preparo de Gelatina; sabor morango,
açúcar, gelatina, sal, reguladores de acidez, aroma artificial
de morango, corantes, edulcorantes, e outros ingredientes
permitidos, embalagem primaria apropriada e
hermeticamente fechada, e suas condições deverão estar de
acordo com a resolução RDC 273/05, RDC 12/01, RDC 259
/02, RDC 360/03 e suas alterações posteriores, produto
sujeito a verificação no ato da entrega aos proced.
administrativos determinados pela Anvisa, com validade
mínima de 10 meses na data da entrega                      

132157-9 462717

Codigo  1625-

Pacote 35 
gramas

30

Embalagem Pet; CompostoRefrigerante Sabor Guaraná, 
de Agua Gaseificada, Açúcar, Extrato de Semente de
Guaraná, Corante Caramelo, Acidulante; Conservante e
Outros Ingredientes Permitidos, Isento de Corantes
Artificiais; Embalagem Primaria Garrafa Pet,
Hermeticamente Fechada; Embalagem Secundaria Plástico

Código 49-
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41 Resistente; Com Validade Mínima de 72 Dias Na Data Da
Entrega; e Suas Condições Deverão Estar de Acordo Com a
Instrução Normativa 19/13 (mapa), Rdc 05/07, Rdc 12/01;
Rdc 259/02, Rdc 360/03 e Alterações Posteriores; Produto
Sujeito a Verificação No Ato Da Entrega Aos Proced. Adm.
Determinados Pelo Mapa e Anvisa;

4422309 217785 Garrafa de 2 
litros

192

42

Sal Refinado Iodado; Sal; Refinado; Iodado; Composto de
Cloreto de Sodio e Sais de Iodo; Embalagem Primaria
Hermeticamente Fechada e Atoxica; e Suas Condicoes
Deverao Estar de Acordo Com a Lei 6.150/74, Decreto
75.697/75, Rdc 23/13, Rdc 259/02 e Alteracoes Posteriores;
Produto Sujeito a Verificacao No Ato Da Entrega Aos
Proced. Administrativos Determinados Pela Anvisa; Com
Validade Minima de 10 Meses Na Data Da Entrega;
 

35610 461092
Código 302 - 

Pacote 1 
quilograma

30

43

Seleta de Legumes, Em Conserva, Cozida e Cortada Em
Cubos; Seleta de Legumes; Em Conserva, Cozida e Cortada
Em Cubos; Composta de Batata, Cenoura, Ervilha, Milho,
Agua e Sal; Transportada e Conservada Em Temperatura
Ambiente; Isenta de Sujidades e Outros Materiais
Estranhos; Embalagem Primaria Lata de Folha de Flandres
Hermeticamente Fechada; Devendo Ser Considerado Como
Peso o Produto Drenado; Embalagem Secundaria Caixa de
Papelao Reforcado; Com Validade Minima de 20 Meses Na
Data Da Entrega; e Suas Condicoes Deverao Estar de
Acordo Com a Rdc 12/01, Rdc 259/02, Rdc 360/03, Rdc 272
/05, Rdc 14/14 e Alteracoes Posteriores; Produto Sujeito a
Verificacao No Ato Da Entrega Aos Procedimentos Adm.
Determinados Pela Anvisa;

4693485 462825
Código 265 - 
lata de 200 

gramas 
48

44

Sem Adição deSuco Concentrado; Sabor de Caju; 
Açúcar, Podendo Ser Adicionado de Outros Ingredientes
Permitidos; Com Mínimo de 10°brix_(teor de Sólidos
Solúveis); de Cor Branca Ao Amarelado, Sabor Levemente
Acido e Adstringente, Aroma Próprio; Com Validade
Mínimo de 10 Meses Na Data Da Entrega; Embalagem
Primaria Hermeticamente Fechada, Atóxica, Lacrada; e
Suas Condições Deverão Estar de Acordo Com a Instrução
Normativa 01/00(mapa), rdc 12/01,rdc 259/02, Rdc 360/03,
rdc 05/07 e Alterações Posteriores; Produto Sujeito a
Verificação No Ato Da Entrega Aos Proc. Adm.
Determinados Pelo Mapa e Anvisa

4333098 486402

Código 1633- 
Garrafa 

plástica de 500 
ml

552

45

Suco de Néctar Da Fruta; Sabor de Goiaba; Simples;
Composto Liquido de Polpa Concentrada de Pêssego, agua
Potável, Açúcar Podendo Ser Adicionado de Ácidos;
Possuindo No Mínimo 10% Da Polpa Da Fruta;
Apresentando Sabor e Aroma Característicos e Cor
Variando de Amarela a Alaranjada; Com Validade Mínima
de 180 Dias Da Data de Fabricação e 140 Dias Na Data Da
Entrega; Com Embalagem Primaria Caixa Cartonada
Aluminada; e Suas Condições Deverão Estar de Acordo
Com a Instrução Normativa 12/03 (mapa), Rdc 12/01, Rdc
259/02, rdc 360/03, rdc 05/07, rdc 14/14 e Alterações;
Produto Sujeito a Verificação No Ato Da Entrega Aos
Procedimentos Adm. determinado Pelo Mapa e Anvisa

3120228 298882
Código 462-

 Caixa 200 ml 540

46

Vinagre de Fruta - Maca;  Vinagre; de Fruta - Maca;
Composto de Fermentado Acetico de Maca, Agua e
Conservante; Com Acidez Volatil Minima de 4%; Isento de
Sujidades e Outros Materiais Estranhos; Embalagem
Primaria Hermeticamente Fechada e Atoxica; Com Validade
Minima de 10 Meses Na Data Da Entrega; e Suas Condicoes
Deverao Estar de Acordo Com a Instrucao Normativa 55/02,
Decreto 6.871/09, Instrucao Normativa 06/12; Rdc 259/02 e

4611870 340581 Código 231 - 
frasco 750ml 

24
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Alteracoes Posteriores; Produto Sujeito a Verificacao No
Ato Da Entrega Aos Proced. Adm. Determinados Pelo Mapa
e Anvisa;

47

Xarope Artificial Sabor Groselha; Xarope Artificial;
Sabor Groselha; Composto de Acucar, Agua, Aroma
Artificial de Groselha, Corante, Acidulante; Conservador e
Outros Ingredientes Permitidos; Embalagem Primaria
Garrafa Plastica, Hermeticamente Fechada; Com Validade
Minima de 10 Meses Na Data Da Entrega; e Suas Condicoes
Deverao Estar de Acordo Com a Instrucao Normativa 18/13
(mapa), Decreto 6871/09, Rdc 12/01, Rdc 259/02; Rdc 360
/03, Rdc 05/07 e Alteracoes Posteriores; Produto Sujeito a
Verificacao No Ato Da Entrega Aos Proced. Adm.
Determinados Pelo Mapa e Anvisa;

4422848 261503

Código 1687 – 
Garrafa 

plástica 900 
mililitros

12

48

Carne Bovina Semi Processada; Coxão Mole; Bife de 120
Gramas Com Tolerância de +/- 10 Gramas e Espessura de
5mm; ; Transportada e Conservada aCongelada
Temperatura de -12°c Ou Mais Frio; Com Cor, Sabor e
Odor Próprios, Firme, Consistente e Não Pegajosa; Devendo
Apresentar-se Livre de Parasitas e de Qualquer Substancia
Contaminante Que Possa Altera-la; Ou Encobrir Alguma
Alteração; Embalagem Primaria Plástica, Atóxica e
Apropriada para Alimentos; Embalagem Secundaria Caixa
de Papelão Reforçada; Com  Validade Mínima de 10 Meses
Na Data Da Entrega; e Suas Condições Deverão Estar de
Acordo Com a Instrução Normativa 22/05, Decreto 9.013
/17, Portaria Cvs 05/13; Rdc 12/01, Rdc 259/02 e Alterações
Posteriores; Produto Sujeito a Verificação No Ato Da
Entrega Aos Proced. Adm. Determinados Pelo Mapa e
Anvisa.

4995180 448214
Código 302 -

Pacote 1 
quilograma

140

49

Carne Bovina Patinho, Moída, , e no máximocongelado
10% de sebo e gordura, com aspecto, cor, cheiro e sabor
próprios, embalada saco plástico transparente, atóxico, 

, e suas condições deverão estar de acordopesando 1 a 2 kg
com a nta-3(decreto 12486, de 20/10/78) e (ma.2244/97),
port. 145 de 01/09/98 e suas posteriores alterações, produto
sujeito a verificação no ato da entrega aos proced.
Administrativos determinados pela sec. agr, prod. suj.
verific. ato da entrega aos proc. sec. Agr.     

4797132 447446
Código 3 - 
Quilograma

80

50

Frango Semi-processado, Filezinho de peito (sassami
congelado); Frango Semi-processado; Filezinho de Peito
(sassami), Sem Pele e Sem Osso; Congelado, Transportado
e Conservado a Temperatura Inferior a -12°c; Com Aspecto,
Cor, Cheiro e Sabor Próprios; Livre de Parasitas e de
Qualquer Subst. Contaminante Que Possa Altera-lo Ou
Encobrir Alterações; Acondicionado Em Embalagem
Apropriada, Hermeticamente Fechada e Atóxica; Devendo
Obedecer o Limite Máximo de Retenção de Agua de 8% de
Seu Peso; e Suas Condições Deverão Estar de Acordo Com
a Portaria 210/98, Instrução Normativa 22/05, In 32/10,
Decreto 12486/78, Rdc 13/01; Cvs 05/13 e Alterações
Posteriores; Produto Sujeito a Verificação No Ato Da
Entrega Aos Proced. Admin. Determinados Pelo Mapa e
Anvisa; Com Validade Mínima de 10 Meses Na Data Da
Entrega;

4345940 447618
Código 302 – 
Pacote de 1 
quilograma

80

51

Frango Semi-processado, Sobrecoxa C/osso e C/pele, 
Frango Semi-processado; Sobrecoxa, Com Osso e Com Pele
Aderida Somente Ao Corte Da Carne; ,Congelado
Transportado e Conservado a Temperatura Inferior a -12°c;
Com Aspecto, Cor, Cheiro e Sabor Próprios; Livre de
Parasitas e de Qualquer Subst Contaminante Que Possa
Altera-lo Ou Encobrir Alterações; Acondicionado Em
Embalagem Apropriada, Hermeticamente Fechada e
Atóxica; Devendo Obedecer o Limite Máximo de Retenção
de Agua de 8% de Seu Peso; e Suas Condições Deverão

2736675 447629
Código 302 – 
Pacote de 1 
Quilograma

90
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Estar de Acordo Com a Portaria 210/98, Instrução
Normativa 22/05, In 32/10, Decreto 12486/78, Rdc 13/01;
Cvs 05/13 e Alterações Posteriores; Produto Sujeito a
Verificação No Ato Da Entrega Aos Proced. Admin.
Determinados Pelo Mapa e Anvisa; Com Validade Mínima
de 10 Meses Na Data Da Entrega;

52

Iogurte Líquido C/ polpa de Frutas, Salada Frutas
(Mamão, Maçã, Banana). Iogurte Líquido C/ polpa de
Frutas; Sabor de Salada de Frutas; Misto de Mamão, Maca e
Banana; Elaborado a Partir de Leite Reconstituído, Açúcar,
Preparado Com Polpa de Salada de Frutas; Fermento
Lácteo, Espessante; Acidulante, Conservante e Outros
Ingredientes Permitidos; Conservado e Transportado a Uma
Temperatura Entre 1 e 10 Graus Centigrados; Validade
Mínima de 24 Dias Na Data Da Entrega; Embalagem
Primaria Garrafa Plástica Lacrada; Acondicionado Em
Embalagem Secundaria Apropriada; e Suas Condições
Deverão Estar de Acordo Com a Resolução 05/00 (mapa),
Rdc 12/01, Rdc 259/02, Rdc360/03 e Suas Alterações
Posteriores; Produto Sujeito a Verificação No Ato Da
Entrega Aos Proced.adm. Determinados Pelo Mapa e
Anvisa;

5139317 446706
Código 2486– 
garrafa de 850 

mililitros
1080

53

Iogurte Liquido C/polpa de Frutas, Sabor Morango,
Vitaminado. Iogurte Liquido C/polpa de Frutas; Sabor de
Morango; Simples; Elaborado a Partir de Leite
Reconstituído, polpa de Frutas; Açúcar, fermentos Lácteos,
contem Vitaminas; Conservante, aromatizante, espessante;
Conservado e Transportado a Uma Temperatura Entre 1 e
10 Graus Centigrados; Validade Mínima de 24 Dias Na
Data Da Entrega; Embalagem Primaria Garrafa Plástica
Lacrada; Acondicionado Em Embalagem Secundaria
Apropriada; e Suas Condições Deverão Estar de Acordo
Com a Resolução 05/00 (mapa), Rdc 12/01, Rdc 259/02,
Rdc 360/03 e Suas Alterações Posteriores; Produto Sujeito a
Verificação No Ato Da Entrega Aos Proceda. Adm.
determinados Pelo Mapa e Anvisa;

4063465 446704
Código 2486- 
garrafa de 850 

mililitros
1080

54

Linguiça Fresca, Linguiça de Pernil Suíno,Congelada,
Linguiça; Fresca; Linguiça de PernilSuíno; Transportada e
Conservada aCongelada;Uma Temperatura Inferior a -12°c;
Composta dePernil Suíno, Gordura Suína, Condimentos
eOutros Ingredientes Permitidos; EmbalagemPrimaria
Flexível, Termo formada a Vácuo;Embalagem Secundaria
Caixa de PapelãoReforçado; Com Validade Mínima de 3
MesesNa Data Da Entrega; e Suas Condições DeverãoEstar
de Acordo Com a Instrução Normativa 04/2000, In 22/05, In
51/06, Decreto 9.013/17;Resolução Rdc 12/01, Rdc 259/02,
Rdc 360/03 eAlterações Posteriores; Produto Sujeito
aVerificação No Ato Da Entrega Aos Proceda.Admin.
Determinados Pelo Mapa e Anvisa;

48958 450651
Código 302 – 
Pacotes de 1 
Quilograma

50

55

Mortadela. Mortadela; Composta de Carne Bovina e
 Condimentos e Outras Substancias Alimentares;Suína;

Apresentando No Máximo 25% de Umidade e 10% de
Cubos de Toucinho; Primeira Qualidade; Isenta de
Sujidades e Outras e Outras Substancia Estranhas a Sua
Composição Com Validade Mínima de 50 Dias Na Data

; Acondicionada Em Plástico Atóxico, pesando Da Entrega
 ; eEntre 5 a 6 Kg, Peca Única, C/ diâmetro de 15 Cm

Suas Condições Deverão Estar de Acordo Com a Decreto
9.013/17, Rdc 12/01, Rdc 259/02, Rdc 360/03; Instrução
Normativa N°20 de 31/07/2000 e Suas Posteriores
Alterações; Produto Sujeito a Verificação No Ato Da
Entrega Aos Proced. Adm. Determinados Pelo Mapa e
Anvisa;  

2210550 447783
Código 3 - 
Quilograma

48

Presunto Cozido, Magro, Fatiado e Resfriado,  Presunto;
Sem Capa de Gordura (magro); Cozido, Fatiado e Resfriado,
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56

Transportado e Conservado Em Temperatura Inferior a 8°c;
Composto de Carne de Pernil Suino, Sal e Outros
Ingredientes Permitidos; Com Aspecto, Cor, Sabor e Odor
Caracteristicos; Isento de Sujidades e Outros Materiais
Estranhos; Embalagem Primaria Plastico Transparente,
Atoxica; e Suas Condicoes Deverao Estar de Acordo Com a
Instrucao Normativa 20/00, Decreto 12.486/78, In 22/05,
Portaria 1004/98, Portaria 368/97; Resolucao Rdc 12/01,
Rdc 259/02 e Alteracoes Posteriores; Produto Sujeito a
Verificacao No Ato Da Entrega Aos Proced. Admin.
Determinados Pelo Mapa e Anvisa; Com Validade Minima
de 6 Dias Na Data Da Entrega

4671368 447774

Código 3 - 
quilograma ( 
pacote 500 

gramas)

99

57

Queijo, Tipo Mussarela Fatiada;  Queijo; Mussarela,
fatiada, Transportado e Conservado Em Temperatura Nao
Superior a 8°c; Embalado Em Plastico Inviolavel,com
Validade Minima de 24 Dias Na Data Da Entrega; e Suas
Condicoes Deverao Estar de Acordo Com a Portaria 364/97
(mapa), Rdc 12/01, Rdc 259/02, Rdc 360/03, Rdc 14/14 e
Alteracoes Posteriores; Produto Sujeito a Verificacao No
Ato Da Entrega Aos Proced. Adm. Determinados Pelo Mapa
e Anvisa;

1258567 446633

Código 3 - 
quilograma ( 
pacote 500 

gramas)

216

58

Salsicha; Hot Dog; Composta de Carne Suína, Bovina e de
Ave, Carne Mecanicamente Separada de Ave, Condimentos
e Outros Ingred. Permitidos;  Transportada eCongelada,
Conservada a Temperatura Inferior a -12°c; Acondicionada
Em Embalagem Plástica Transparente, Flexível, Atóxica e
Termo selada a Vácuo; Com Peso Unitário Mínimo de 50g;
e Suas Condições Deverão Estar de Acordo Com a Instrução
Normativa 04/00, In 22/05, In 51/06, Decreto 12.486/78;
Portaria 1004/98, Resolução Rdc 259/02, Rdc 360/03 e
Alterações Posteriores; Produto Sujeito a Verificação No
Ato Da Entrega Aos Proced. Admin. Determinados Pelo
Mapa e Anvisa; Com Validade Mínima de 3 Meses Na
Data Da Entrega; 

4499980 615352
Código 3 - 

Quilograma
117

1.1.1 Em caso de eventual divergência entre a descrição do item do catálogo do sistema Compras.gov.
br e as disposições deste Termo de Referência, prevalecem as disposições deste Termo de
Referência.

1.1.2 Este Termo de Referencia foi elaborado em conformidade com o Decreto Estadual nº 68.185, de
11 de dezembro de 2023

1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como natureza comum, conforme justificativa
constante do Estudo Técnico Preliminar, elaborado nos termos do Decreto Estadual nº 68.017, de 11 de
outubro de 2023

O objeto desta contratação não se enquadra como bem de luxo, observando o disposto no artigo 20 da1.3.  
Lei nº 14.133, de 2021 e no Decreto estadual nº 67.985, de 27 de setembro de 2023.

1.4. O prazo de vigência da contratação é de 153 dias com início em 01/08/2026 e término em 31/12/2026, na
forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

1.5. Os preços referenciais não serão divulgados a fim de não frustrar a negociação entre o pregoeiro e o
licitante que houver apresentado o melhor preço.

 

Subcontratação

1.7. A contratada não poderá subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o objeto contratual.
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2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico específico 
dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

 2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2026, conforme consta das 
informações básicas desse termo de referência, nos termos do Decreto estadual nº 67.689, de 3 de maio de 
2023

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E
ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

3.1.   A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos
Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Sustentabilidade:

4.1 Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser os exigidos os pela legislação vigentes.

 

Da exigência de amostra

4.2 Não será exigido amostras dos itens desta contratação.

Garantia da contratação

4.3 - Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021,
pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de Entrega

5.1          As parcelas serão entregues nos seguintes prazos e condições:

Item Material QUANTIDADE UNIDADE
QUANTIDADE POR 

ENTREGA 
DATA DA ENTREGA

1 Açúcar 
Refinado;

500
Saco 1 

quilograma
1 entrega de 500 

quilogramas 
19/11/2026

2
Adoçante 
Dietético 
Liquido, 

Aspartame;

48 Frasco 100 ml 1 entrega de 48 frascos  19/11/2026

3 Alimento 240 Pacote 400 1 entrega de 19/11/2026
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Achocolatado, 
Pó Fino;

gramas 240 pacotes de 400 
gramas

4 Alimentaçao 
Escolar;

70 quilograma  1 entrega de 70 
quilogramas 

27/8/2026

5 Amido de 
milho;

20 Caixa 500 
gramas

1 entrega de 20 caixas 
de 500 gramas

19/11/2026

6 Arroz 
Agulhinha 

Tipo 1, Longo 
Fino;

144 Saco 5kg 1 entrega de 144 sacos 
de 5 kg

19/11/2026

7 Bala 
mastigavel,

60 Embalagem de 
600 gramas 

2 entregas, sendo de 30 
embalagens e 600 

gramas cada 
27/08/2026

19/11/2026

8 Batata Frita 
Processada;

20 Pacote 500 
gramas

 1 entrega de 20 pacotes 
de 500 gramas

19/11/2026

9 Bebida Lactea 3264 caixa com 200 
mililitro

2 entregas, sendo elas 
de 1632 caixas de 200 

mililitros cada
27/8/2026

19/11/2026

10 Biscoito Doce S
/recheio Tipo 

Maisena;

30 Caixa com 180 
unidades 

2 entregas de 15 caixas 
cada   27/8/2026

19/11/2026

11
Biscoito C/sal, 
Tipo Agua e 

Sal;

36 Caixa com 180 
unidades 

2 entregas de 18 caixas 
cada 27/8/2026

19/11/2026

12
Bolo de 

baunilha;

1800 Unidade  3 entregas de 600 
unidades   27/08/2026

08/10/2026

19/11/2026

 

13 Café 
Tradicional 
Torrado e 

Moído;

600 Pacote 500 
gramas

2 entregas de 
300 pacotes de 500 

gramas
27/8/2026

19/11/2026

14 Chocolate 
Bombom Com 

Recheio de 
Creme de 

Amendoim e 
Castanha de 

Caju;

50 Pacote 1 
quilograma

1 entrega de 50 pacotes  8/10/2026

15 Coco Ralado; 24 Pacote 100 
gramas

1 entrega de 24 pacotes 
de 100 gramas

27/08/2026

16 Creme de Leite; 312 Caixa 200 
gramas

1 entregas de 192 
caixas de 200 gramas e 
1 entrega de 120 caixas 

de 200 gramas 

27/8/2026

29/11/2026

17 Doce de 
Banana 

32 pote de 1 
quilograma 

1 entrega de 32 potes de 
1 quilograma 

27/8/2026

18 Doce de Corte, 
Sabor 

Goiabada;

36 Caixa 
cartonada 400 

gramas

1 entrega de 36 caixas 
cartonadas de 400 

gramas

27/8/2026
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19 Farinha de 
Aveia;

30 Caixa 
cartonada 200 

gramas

1 entrega de 30 caixas 
cartonadas de 200 

gramas

19/11/2026

20 Farinha de 
mandioca 
temperada 

44 pacote de 500 
gramas 

1 entrega de 44 pacotes 
de 500 gramas

19/11/2026

21 Farinha de 
Trigo Tipo 1;

40 Pacote de 1 
quilograma

2 entregas de 
20 pacotes de 1 kg 2/7/08/2026

19/11/2026

22 Feijão Carioca; 130 Saco de 1 
quilograma

2 entregas, sendo 1 de 
60 sacos de 1kg e 1 

entrega de 70 sacos de 1 
kg 

27/8/2026

19/11/2026

23 Fermento 
Químico,

80 Lata de 100 
gramas

2 entregas de 40 latas 
de 100 gramas 27/8/2026

19/11/2026

24 Fubá de Milho; 30 Saco de 1 
quilograma

1 entrega de 30 sacos de 
1kg

19/11/2026

25 Leite de coco
28

frasco de 200 
ml 

1 entrega e 28 frascos 
de 200 ml 

27/8/2026

26 Leite 
Condensado;

192 Caixa 395 
gramas

2 entregas de 96 caixas 
de 395 gramas 27/8/2026

19/11/2026

27 Leite em pó 
integral;

900 Saco 
aluminizado 
400 gramas

2 entregas de 450 sacos 
aluminizados de 400 

gramas
8/10/2026

10/12/2026

28 Leite UHT
/UAT, integral;

480 Caixa 
cartonada 

alum. 1 litro

2 entregas de 
240 caixas cartonadas 

alum. 1 litro cada
8/10/2026

10/12/2026

29 Maria Mole  30 caixa com 50 
unidades 

1 entrega de 30 caixas 
com 50 unidade 

27/8/2026

30 Margarina 
Com Sal;

168 Pote de 500 
gramas

1 entrega de 168 potes 
de 500 gramas

8/10/2026

31 Espaguete  60 pacote de 500 
gramas 

1 entrega de 60 pacotes 
de 500 gramas 

8/10/2026

32 Maionese  24 pote de 500 
gramas 

1 entrega de 24 potes de 
500 gramas

8/10/2026

33 Milho de 
Pipoca;

60 Saco de 500 
gramas

2 entregas de 30 sacos 
de 500 gramas 8/10/2026

10/12/2026

34 Molho de 
Tomate;

528 Sachê de 300 
gramas

2 entregas, sendo 1  de 
192 saches de 300 
gramas e 1 de 336 

saches de 300 gramas 

27/8/2026

19/11/2026

35 Óleo 
Comestível, 
Óleo de Soja;

240 Frasco 900 
mililitro

2 entregas de 
120 frascos de 900ml 27/8/2026

19/11/2026

36 Panetone  380 embalagem de 
100 gramas 

1 entrega de 380 
unidades de 100 gramas 

3/12/2026
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37 Pescado Em 
Conserva;

144 Lata 170 
gramas

1 entrega de 144 latas 
de 170 gramas 

27/8/2026

38 Pipoca pronta  14 embalagem 
com 50 

unidades 

1 entrega de 
14 embalagens com 50 

unidades 

19/11/2026

39 Pó P/preparo 
de Gelatina 
Dietética; 

Sabor 
Morango;

108 Unidade 1 entrega de 
108 unidades 

08/10/2026

40 Pó P/preparo 
de Gelatina; 

sabor morango;

30 Pacote de 35 
gramas

1 entrega de 30 pacotes 
de 35 gramas

8/10/2026

41 Refrigerante 
Sabor 

Guaraná;

192 Garrafa de 2 
litros

2 entregas de 
96 garrafas de 2 litros 

cada
27/8/2026

19/11/2026

42 Sal 30 pacote de 1 
quilograma 

1 entrega de 30 pacotes 
de 1 kg

27/8/2026

43 Seleta 48 lata de 200 
gramas 

1 entrega de 48 latas de 
200 gramas 

27/8/2026

44 Suco 
Concentrado; 
Sabor de Caju;

552 Garrafa 
plástica 500ml

2 entregas de 
276 garrafas plasticas 

de 500ml cada
27/8/2026

19/11/2026

45 Suco de néctar 
da fruta, 
goiaba;

540 Caixa 200ml 2 entregas de 
270 caixas de 200ml 

cada
8/10/2026

19/11/2026

46 Vinagre 24 frasco de 750 
ml 

1 entrega de 24 frascos 
de 750 ml 

8/10/2026

47 Xarope 
artificial sabor 

groselha;

12 Garrafa 
plástica 900ml

1 entrega de 12 garrafas 
plasticas de 900ml

8/10/2026

48 Carne Bovina 
Semi 

Processada; 
Coxão Mole

140 Pacote de 1 
Quilograma

2 entregas de 
70 pacotes de 1kg cada 

27/8/2026

19/11/2026

49 Carne Bovina 
Patinho, 
moída, 

congelado

80 Quilograma 2 entregas de 40 
quilogramas cada  27/8/2026

19/11/2026

50 Frango Semi-
processado, 
Filezinho de 

peito (sassami 
congelado)

80 Pacote de 1 
Quilograma

2 entregas de 40 
quilogramas cada  27/8/2026

19/11/2026

51 Frango Semi-
processado, 
Sobrecoxa C
/osso e C/pele

90 Pacote de 1 
Quilograma

1 entrega de 90 
quilograma  

19/11/2026

52 Iogurte 
Líquido Salada 

de Frutas

1080 Garrafa 
Plástica 850ml

3 entregas de 
360 garrafas plasticas 

de 850ml cada
27/08/2026

08/10/2026

3/12/2026

53 Iogurte 
Liquido C

1080 Garrafa 
Plástica 850ml

3 entregas de 
360 garrafas plasticas 24/09/2026
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/polpa de 
Frutas, Sabor 

Morango, 
Vitaminado

de 850ml cada 19/11/2026

17/12/2026

54 Linguiça de 
pernil

50 Pacote de 1 
quilograma

1 entrega de 50 pacotes 
de 1 quilograma

19/11/2026

55 Mortadela 48 Quilograma 3 entregas de 16 
quilogramas cada 27/8/2026

28/10/2026

10/12/2026

56
 

Presunto

 

99

 

Quilograma

 

3 entregas   de 
33 quilogramas (66 

pacotes de 500gr) cada

27/08/2026

22/10/2026

10/12/2026

57
 

Queijo, Tipo 
Mussarela

 

216

 

Quilograma

 

3 entregas de 
48 quilogramas  (96 

pacotes de 500 gramas) 
cada e 1 entrega de 72 

quilogramas (144 
pacotes de 500 gramas)

27/08/2026

08/10/2026

19/11/2026

10/12/2026

58 Salsicha; Hot 
Dog

117 Quilograma 3 entregas  de 
39 quilogramas 17/09/2026

08/10/2026

10/12/2026

5.2 Caso não seja possível a entrega na data assinalada, o fornecedor deverá comunicar as razões respectivas
com pelo menos (05) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado,
ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

5.3 Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço abaixo:

Unidades Endereço completo para entrega

CAIS – PROFESSOR 

CANTÍDIO

Avenida José Ítalo Bacchi, s/n. Jardim Aeroporto. Botucatu

/SP

HORÁRIO: Das 08h às 17h

OBS: Núcleo de Nutrição e Dietética (NND)

5.4. Os produtos deverão ser entregues em suas embalagens originais, com as informações do prazo de
validade e lotes impressos, gravados de forma facilmente visível, legível e indelével (Resolução RDC nº 259 da
ANVISA) cujas informações deverão constar diretamente na embalagem primaria do produto, contendo a
Composição Nutricional, além das informações exigidas pela NTA 02 do Código Sanitário e atender todas as
exigências apresentadas na especificação mínima.
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6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6. MODELO DE GSTÃO DE CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as
normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou
parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples
apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que
o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4 O Contratante poderá convocar representante do Contratado para adoção de providências que devam ser
cumpridas de imediato.

 6.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente (caso assim definido pela documentação que
compõe a presente contratação)  o órgão ou entidade poderá convocar o representante da empresa,
contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca
das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do
plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das
sanções aplicáveis, dentre outros.

Fiscalização 

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelo(s)
(Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).respectivo(s) substituto(s) 

Fiscalização Técnica

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.
(Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 17);

6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a
regularização das faltas ou dos defeitos observados. ( , e DecretoLei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º
estadual nº 68.220, de 2023, art. 17, II);

6.7.2. O fiscal técnico realizará, em conformidade com cronograma físico-financeiro, as medições do
objeto executado e aprovará a planilha de medição emitida pela contratada (Decreto estadual nº
66.220, de 2023, art. 17, III);

6.7.3. O fiscal técnico adotará medidas preventivas de controle de contratos, manifestando-se quanto à
necessidade de suspensão da execução do objeto (Decreto estadual nº 66.220, de 2023, art. 17, IV).

6.7.4. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Lei federal nº 14.133, de 2021, artigo 117, § 2º).

6.7.5. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o
fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto estadual nº
68.220, de 2023, art. 17, II).
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Fiscalização Administrativa

6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada,
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos
aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Decreto estadual nº
68.220, de 2023, art. 18, II e III).

6.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto estadual nº 68.220, de 2023,
art. 18, IV).

6.8.2. Sempre que solicitado pelo Contratante, a Contratada deverá comprovar o cumprimento da
reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social
ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas específicas, com a
indicação dos empregados que preencherem as referidas vagas, nos termos do parágrafo único do
artigo 116 da Lei federal nº 14.133, de 2021.

Gestor do Contrato

6.9. O gestor do contrato exercerá a atividade de coordenação dos atos de fiscalização técnica, administrativa
e setorial e dos atos preparatórios à instrução processual visando, entre outros, à prorrogação, à alteração, ao
reequilíbrio, ao pagamento, à eventual aplicação de sanções e à extinção dos contratos (Decreto estadual nº
68.220, de 2023, inciso III do art. 2º.

6.10. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins
de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 16, IX).

6.11. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,
administrativo e setorial, quando houver, quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado,
com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e
aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de
obrigações. (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 18, VII).

6.12. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da
Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto
estadual nº 68.220, de 2023, art. 16, VIII).

6.13. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos
que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das
atividades da Administração. (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 16, VII e parágrafo único).

6.14. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização
dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos
do contrato.

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

7.       CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

Recebimento

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do
contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo

 de Referência e na proposta.



21 de 26

7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando
 em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser

substituídos no prazo de cinco (05) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo
da aplicação das penalidades.

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de  úteis, acinco (05) dias  contar do recebimento da nota
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e
quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.

7.4.  de forma justificada, porO prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, 
igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências
contratuais.

7.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, se
houver parcela incontroversa, deverá ser observado o teor do , com aart. 143 da Lei nº 14.133, de 2021
comunicação ao contratado para emissão de Nota Fiscal/Fatura no que pertine à parcela incontroversa, para
efeito de liquidação e pagamento.

7.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da
nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia
à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.

7.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança
dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação

7.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para
fins de liquidação, a contar de seu recebimento pela Administração, na forma desta seção, prorrogáveis por
igual período, justificadamente, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das
exigências contratuais.

7.9. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança
equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como, caso
aplicáveis:

a.) O prazo de validade;

b.) A data da emissão;

c.) Os dados do contrato e do órgão contratante;

d.) O período respectivo de execução do contrato;

e.) O valor a pagar; e

f.) Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

 7.10. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância
que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao
contratante;

  7.11. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta  ao SICAF ou, na impossibilidadeon-line
de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação
mencionada no  art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.  

7.12. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de
habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito
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do órgão ou entidade, tais como a proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências
impeditivas indiretas (Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018 c/c Decreto estadual nº 67.608, de
2023).

7.13. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo
prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do
contratante.

7.14. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

7.15. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à extinção contratual
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

7.16. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida
pela extinção do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 

Prazo de pagamento

7.17. O pagamento será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias, contados da apresentação da nota fiscal ou
documento de cobrança equivalente, desde que tenha sido finalizada a liquidação da despesa, conforme
seção anterior, nos termos do art. 2º, II, do Decreto estadual nº 67.608, de 2023.

7.18. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente
na forma da legislação aplicável (artigo 2º, inciso III, do Decreto estadual nº 67.608, de 2023, c/c o artigo 1º do
Decreto estadual nº 32.117, de 1990), bem como incidirão juros moratórios, a razão de 0,5% (meio por cento)
ao mês, calculados pro rata temporis, em relação ao atraso verificado.

Forma de pagamento

7.19. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para depósito em conta corrente bancária em
nome do contratado no Banco do Brasil S/A.

7.19.1. Constitui condição para a realização dos pagamentos a inexistência de registros em nome do
contratado no “Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades Estaduais–
CADIN ESTADUAL”, o qual deverá ser consultado por ocasião da realização de cada pagamento. O
cumprimento desta condição poderá se dar pela comprovação, pelo contratado, de que os registros
estão suspensos, nos termos do artigo 8º da Lei estadual nº 12.799, 2008.

7.20. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

7.21. O Contratante poderá, por ocasião do pagamento, efetuar a retenção de tributos determinada por lei,
ainda que não haja indicação de retenção na nota fiscal apresentada ou que se refira a retenções não
realizadas em meses anteriores.

7.21.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos
na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.22. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de
, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No2006

entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de
que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
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8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNEC.

FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade
MENOR PREÇO.PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo 

Forma de fornecimento

será 8.2. O fornecimento do objeto com entrega parcelada.

Exigências de habilitação

8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos das seções subsequentes
deste item 8, que serão exigidos conforme natureza juridica:

Habilitação jurídica

8.4.   inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da JuntaEmpresário individual:
Comercial da respectiva sede;

8.5.  Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - Microempreendedor Individual - MEI:
CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br

;/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor

8.6. , sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresaSociedade empresária
individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no
Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de
documento comprobatório de seus administradores;

8.7.  portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Sociedade empresária estrangeira:
Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência,
sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI

./ME n.º 77, de 18 de março de 2020

8.8. inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua Sociedade simples: 
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.9.  inscrição do ato constitutivo da filial, Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária:
sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem
sede a matriz

8.10.  ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, Sociedade cooperativa:
devidamente arquivado na Junta Comercial, devendo o estatuto estar adequado à Lei federal nº 12.690/2012;
documentos de eleição ou designação dos atuais administradores; e registro perante a entidade estadual da
Organização das Cooperativas Brasileiras de que trata o .art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971

8.11.  Cadastro Nacional da Agricultura Familiar – CAF válido, Declaração de Aptidão ao Agricultor familiar:
Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar – DAP ativa, ou, ainda, outros documentos
definidos pelo Grupo Gestor do Programa de Aquisição de Alimentos - PAA, nos termos do artigo 2º, § 3º, do
Decreto nº 11.802, de 28 de novembro de 2023.

8.12. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva.
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Habilitação fiscal, social e trabalhista

          8.13. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

8.14. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN), referente aos créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de
02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda
Nacional.

8.15. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.16. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação
de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis
do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

contribuintes Estadual/Distrital relativo8.17. Prova de inscrição no cadastro de  ao domicílio ou sede do
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

Estadual/Distrital do8.18. Prova de regularidade com a Fazenda  domicílio ou sede do fornecedor, relativa à
atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

tributos Estadual/Distrital relacionados8.19. Caso o fornecedor seja considerado isento dos  ao objeto
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do
seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

8.20. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de
inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

 

Qualificação Econômico-Financeira

8.21. Certidão negativa de insolvência civil expedidida pelo distribuidosr do domicílio ou sede de licitante,caso
se trate de sociedade simples;

8.22. Certidão negativa de falência ,expedida pelo distribuidos da sede do fornecedor , caso se trate de
empresário individual ou sociedade empresária.

Outras comprovações

Outras comprovações

8.24. Tratando-se de cooperativa, será exigida a seguinte documentação complementar, para evidenciar a 
observância do disposto no art. 16 da Lei nº 14.133, de 2021:

8.24.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que executarão 
o contrato, com as respectivas atas de inscrição, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 
6º da Lei n. 5.764, de 1971;

8.24.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um dos cooperados 
indicados;

8.24.3. Regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia;

8.24.4. Edital de convocação e ata da última assembleia geral, e registro de presença dos cooperados presentes 
nessa assembleia;
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8.24.5. Ata da reunião em que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação; 8.24.6. A 
última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou uma 
declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador;

8.24.7. Documentação que seja demonstrativa de atuação em regime cooperado, com repartição de receitas e 
despesas entre os cooperados, caso essa circunstância não esteja evidenciada na documentação a ser apresentada 
para atendimento às subdivisões anteriores.

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
[Conteúdo Sigiloso | Justificativa: ]O custo estimado da contratação possui caráter sigiloso e não será tornado público antes de definido o resultado do julgamento das propostas.

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 
Orçamento do Estado.

10.2. No presente exercício, a contratação será atendida pela seguinte dotação:

I) Gestão/Unidade: 090145;

II) Fonte de Recursos: 165910001;

III) Programa de Trabalho:090606;

IV) Elemento de Despesa:33903010;

V) Plano Interno: 004.009.0224.

10.3. Quando a execução do contrato ultrapassar o presente exercício, a dotação relativa ao(s) exercício(s) financeiro
(s) subsequente(s) será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos 
correspondentes, mediante apostilamento.

11. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

SUSY TERESA MENDONCA FRANCA
Diretora técnica I

 Assinou eletronicamente em 23/06/2026 às 09:56:36.

 

 

 

 

 

 

MARLY TIEGHI DE MELLO

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Autoridade competente

 Assinou eletronicamente em 23/06/2026 às 12:34:30.
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ESP-CAIS - PROF. CANTIDIO DE MOURA CAMPOS

Estudo Técnico Preliminar 66/2026

1. Informações Básicas

Número do processo: 

2. Descrição da necessidade

 tem por finalidade garantir a qualidade e segurança daGÊNEROS ALIMENTÍCIOS – ESTOCÁVEIS E PERECÍVEIS, 
alimentação dos pacientes internados e atendidos nesta unidade hospitalar, além de ser um fator crucial para sua
recuperação e manutenção da sua saúde.

A alimentação adequada é um dos pilares principais para a recuperação dos pacientes e deve ser acomodado com
base em um planejamento nutricional criterioso, desta forma justifica-se a necessidade de compra e fornecimento de
gêneros alimentícios.

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
Núcleo de Nutrição e Dietética Susi Teresa Mendonça Franca

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

Poderão participar do certame todos os interessados em contratar com a Administração Estadual que atuem em
atividade econômica compatível com o seu objeto, sejam detentores de senha para participar de procedimentos
eletrônicos e atendam aos requisitos da Lei Federal nº 14.133 de 01 de Abril de 2021 e suas regulamentações.

4.1. Garantia

Não haverá exigência da garantia da execução do objeto porque não há elevado risco de dano à administração, pois
não se enquadra no disposto da Lei 14.133/2021. A seção III, “Das Definições, art 6º, XXII.

Ainda sobre a não exigência de garantia: Considerando dessa forma com bem afirma o termo do Art 96 da lei 14.133
/21 - “A critério da autoridade competente, em cada caso, poderá ser exigida, mediante previsão no edital, prestação 
de garantia nas contratações de obras, serviços e fornecimentos.”

Considerando dessa forma com bem afirma o teor do Art.98, da Lei 14.133/21:

“Nas contratações de obras, serviços e fornecimentos, a garantia poderá ser de até 5% (cinco por cento) do valor 
inicial do contrato, autorizada a majoração desse percentual para até 10% (dez por cento), desde que justificada 
mediante análise da complexidade técnica e dos riscos envolvidos”

Dessa forma, como já exposto, de acordo com o Art.6, acima citado, e combinado com o Art.98, o CAIS
Cantídio entende   que o presente processo para aquisição de gêneros alimentícios não configura uma
contratação de grande vulto e não possui alta complexidade, sendo dispensável a exigência de garantia
contratual.

UASG 90145



2 de 4

 

5. Levantamento de Mercado

O valor estimado será definido com base no melhor preço aferido por meio da utilização dos seguintes parâmetros, 
adotados de forma combinada ou não:

I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente no

painel para consulta de preços ou no banco de preços em saúde disponíveis no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP);

II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no

período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro de preços, 
observado o índice de atualização de preços correspondente;

III - utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência formalmente aprovada 
pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que contenham a 
data e hora de acesso;

IV - pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de

cotação, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que não tenham sido

obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do edital;

na forma de regulamento.V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, 

6. Descrição da solução como um todo

Trata-se de aquisição de gêneros alimentícios através de Pregão eletrônico, para atender as necessidades por um
período aproximado de , essa 6 meses   forma de contratação torna-se mais vantajosa para a administração pública,
podendo os produtos serem adquiridos com previsão de entregas parceladas, com o propósito de evitar perdas, além
de adequar o estoque às demandas da instituição.

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

As quantidades a serem adquiridas foram definidas com base na análise da média de consumo para o período da
aquisição pretendida, acrescido de margem de segurança por conta da oscilação das internações. O quantitativo
consta expressamente no documento Termo de Referência.

8. Estimativa do Valor da Contratação
[Conteúdo Sigiloso | Justificativa: ]O custo estimado da contratação possui caráter sigiloso e não será tornado público antes de definido o resultado do julgamento e das propostas.

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

O parcelamento da solução é viável técnica e economicamente e por não haver prejuízo para o conjunto da
solução ou perda de economia de escala, visando propiciar a ampla participação Seguindo a regra, a adoção do

.parcelamento do objeto em itens será plenamente aplicável na presente demanda
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10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

Não se verifica contratações correlatas nem interdependentes para a viabilidade e Contratação do caso concreto.

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

A pretensão demandada está alinhada com os seguintes Planejamentos Orçamentário, onde está previsto os gastos
com gêneros alimentícios.

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação

Com   a   aquisição   dos   produtos   elencados   no   termo   de   referência,   espera-se   os   seguintes resultados:-
melhorar a qualidade da alimentação do público interno;- economicidade no valor da contratação em função do ganho
de escala da compra centralizada;- eficiência tendo em vista a redução do custo administrativo processual em função
da redução de processos licitatórios; e - eficácia com o atendimento das necessidades das diversas do CAIS Prof.
Cantídio –Botucatu.

13. Providências a serem Adotadas

No momento, não se vislumbra necessidades de providências de adequações para a solução a ser contratada.

 

14. Possíveis Impactos Ambientais

No momento, não se vislumbra impactos ambientais na organização em função da solução a ser contratada,
afastando-se a necessidade de medidas de tratamento.

15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

15.1. Justificativa da Viabilidade

Conforme espoxto nesse documento , a equipe de planejamento considera que a aquisição é viável ,pois é necessaria para o atendimento das 
necessidades da unidade. além disso,está previsto no planejamento da instituição

16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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SUSY TERESA MENDONCA FRANCA
Agente Técnico de Saude I

 Assinou eletronicamente em 16/06/2026 às 10:14:18.

 

 

 

 

 

 

MARLY TIEGHI DE MELLO
Autoridade competente

 Assinou eletronicamente em 23/06/2026 às 12:33:13.

 

 



DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO
Publicado na Edição de 2 de abril de 2024 | Caderno Executivo | Seção Atos Normativos

RESOLUÇÃO SS Nº 65, DE 1 DE ABRIL DE 2024

Dispõe sobre o procedimento, no âmbito da Secretaria da Saúde, vis
ando à aplicação de sanções administrativas previstas na Nova Lei d
e Licitações e Contratos Administrativos – Lei federal nº 14.133/202
1, e dá as providências correlatas

                                  

O SECRETÁRIO DA SAÚDE DO ESTADO DE SÃO PAULO, considerando as significativas altera
ções introduzidas pela Lei federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021 (LLCA), às licitações e co
ntratações públicas, bem como a necessidade de regulamentar os procedimentos sanciona
tórios ao que dispõem os artigos 155 a 163 do referido diploma legal,

RESOLVE:

I . DISPOSIÇÕES GERAIS

Artigo 1º - A aplicação de sanções aos licitantes e contratados, em decorrência de infrações
cometidas em procedimentos licitatórios, em contratações e em outros ajustes regidos pel
a Lei nº 14.133/2021 (LLCA), deverá obedecer ao disposto nesta resolução.

Artigo 2º - O licitante ou contratado, ou quem mantenha vínculo obrigacional com o Estado
de São Paulo, por intermédio da Secretaria da Saúde, que incidir nas infrações relacionadas
no art. 155, ficará sujeito às seguintes sanções, previstas no art. 156, ambos da LLCA:

I - advertência;

II – multa na forma prevista no edital ou contrato, de no mínimo 0,5% a no máximo 30% do
valor do ajuste;

III - impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública direta e indireta do me
smo ente federativo, pelo prazo máximo de 3 (três) anos;

IV - declaração de inidoneidade para licitar e contratar no âmbito da Administração Pública
direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máxim
o de 6 (seis) anos.

Este documento pode ser verificado pelo código 2024.04.01.1.1.34.1.220.214366
em https://www.doe.sp.gov.br/autenticidade 1/9

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas (ICP-Brasil).

ANEXO III



§ 1º - A aplicação das sanções previstas neste artigo não exclui a obrigação de reparação int
egral do dano causado à Administração Pública, nos termos do § 9º do art. 156 da LLCA.

§ 2º - As sanções previstas nos incisos I, III e IV deste artigo poderão ser aplicadas cumulativ
amente com a multa.

Artigo 3º - Na aplicação das sanções a que se refere o artigo 2º, desta Resolução, serão cons
iderados:

I - a natureza e a gravidade da infração cometida, bem como os danos que dela provierem
para a Administração Pública;

II - as peculiaridades do caso concreto;

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

IV - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

§ 1º - São consideradas circunstâncias agravantes na aplicação da sanção:

1. a existência de registro do licitante ou contratado no E-Sanções ou na Relação de Apena
dos do TCESP, em vigência no momento do cometimento da infração, em decorrência de p
enalidade aplicada no âmbito da Secretaria da Saúde, nos 12 (doze) meses anteriores ao fa
to ensejador da sanção;

2. a desclassificação ou inabilitação por descumprimento das exigências do edital, quando f
or notória a impossibilidade de atendimento ao estabelecido;

3. a inércia deliberada do licitante ou do contratado em face das diligências destinadas a es
clarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório ou o inadimplemento de ob
rigações contratuais;

4. a falsidade de declaração, apresentada pelo licitante, de que é beneficiário de tratament
o diferenciado concedido em legislação específica.

5. a reincidência na infração;

6. a imprescindibilidade do bem ou serviço contratado para o funcionamento de serviços p
úblicos ou satisfação de necessidade coletiva.

§ 2º - São circunstâncias atenuantes da sanção:

1. a falha escusável do licitante ou contratado;

Este documento pode ser verificado pelo código 2024.04.01.1.1.34.1.220.214366
em https://www.doe.sp.gov.br/autenticidade 2/9

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas (ICP-Brasil).



2. a apresentação de documentação que contenha vícios ou omissões para os quais não te
nha contribuído o licitante ou o contratado e que não sejam de fácil identificação por estes
últimos;

3. a juntada de documentação que, embora não tenha atendido às exigências do edital, foi
encaminhada de forma equivocada, sem indício de dolo;

4. a adoção de medidas destinadas a mitigar os efeitos danosos da conduta infracional.

II. DA APLICAÇÃO DAS PENALIDADES

II.1 – Da Advertência

Artigo 4º - A advertência será aplicada ao contratado que der causa à inexecução parcial do
contrato, da qual não advenha grave dano à Administração.

II.2 – Da Multa

Artigo 5º - A multa prevista no inciso II do art. 156, aplicável ao contratado ou licitante por q
ualquer das infrações administrativas previstas no artigo 155 da LLCA, será calculada na for
ma do edital ou do contrato e não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) ne
m superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contrata
ção direta.

Artigo 6º - O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de
mora, nos termos do art. 162 da LLCA, calculada sobre o valor da obrigação não cumprida,
a partir do primeiro dia útil seguinte ao término do prazo estipulado, observados os seguin
tes critérios:

I - 0,5% (meio por cento) ao dia, para atraso de até 15 (quinze) dias;

II - 1% (um por cento) ao dia, do 16º (décimo sexto) ao 30º (trigésimo) dia, aplicada em acrés
cimo à do inciso I;

§ 1º - Após 30 (trinta) dias, fica caracterizada a inexecução parcial ou total do contrato, conf
orme o caso, sujeita a multa de 10% (dez por cento) a 30% (trinta por cento), calculada sobr
e o valor da obrigação não cumprida, a critério da autoridade competente, que decidirá co
m fundamento na avaliação do Gestor do contrato.

§2º- Os prazos referidos nos incisos I e II e parágrafo primeiro deste artigo considerarão dia
s corridos.

§ 3º – No caso de prestação de serviços contínuos, a multa será de 10% (dez por cento) a 3
0% (trinta por cento) sobre a base mensal que seria paga à empresa contratada faltosa no

Este documento pode ser verificado pelo código 2024.04.01.1.1.34.1.220.214366
em https://www.doe.sp.gov.br/autenticidade 3/9

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas (ICP-Brasil).



mês em que houve o descumprimento da obrigação.

Artigo 7º - Verificado o descumprimento contratual no prazo e modo convencionados, se o
cumprimento da obrigação não mais atender aos critérios da oportunidade e conveniência
administrativa, ou, ainda que haja interesse da Administração, o devedor não cumprir sua
obrigação, a multa de mora poderá ser convertida em compensatória, com a promoção da
extinção unilateral do contrato, e aplicação cumulada de outras sanções previstas nesta res
olução.

Artigo 8º - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de paga
mento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valo
r, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

Artigo 9º - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou aceitar ou retirar
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido, caracteriza o descumprimento tota
l da obrigação assumida, sujeitando-o à aplicação de multa de 30% (trinta por cento) sobre
o valor do contrato, além de impedimento de licitar e contratar com a Administração Públic
a direta e indireta do Estado de São Paulo, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, e ainda, se f
or o caso, de imediata perda da garantia de proposta.

Artigo 10 – A Administração poderá deixar de cobrar a multa de valor inferior a 15 (quinze)
UFESP’s, mantidos, entretanto, os registros no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e
Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP).

Artigo 11 - Os bens não aceitos e as obras ou serviços executados em desacordo com o esti
pulado deverão ser substituídos ou corrigidos dentro do prazo fixado pela Administração, c
ontado do recebimento, pela contratada, da comunicação da recusa.

§ 1º - O pedido de prorrogação para a entrega dos bens substituídos ou reexecução do obj
eto do contrato deverá, se o caso, ser apresentado, com a devida justificativa, antes do tér
mino do respectivo prazo.

§ 2º - A ausência de regularização do objeto do contrato dentro do prazo determinado ense
jará a aplicação das sanções previstas nesta resolução, considerando-se a mora a partir do
primeiro dia útil seguinte ao término do prazo estabelecido.

II.3 – Do Impedimento de Licitar e Contratar

Artigo 12 - A sanção de impedimento de licitar ou contratar no âmbito da Administração se
rá aplicada ao contratado ou licitante pelas infrações administrativas previstas nos incisos I
I, III, IV, V, VI e VII do “caput” do artigo 155 da LLCA, quando não se justificar a imposição de
penalidade mais grave, pelos seguintes prazos:

Este documento pode ser verificado pelo código 2024.04.01.1.1.34.1.220.214366
em https://www.doe.sp.gov.br/autenticidade 4/9

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas (ICP-Brasil).



I – por 2 (dois) meses, no caso de infração prevista no inciso IV do art. 155;

II – por 4 (quatro) meses, no caso de infrações previstas nos incisos V a VII do art. 155;

III – por 1 (um) ano, no caso de infração prevista no inciso II do art. 155;

IV – por 2 (dois) anos, no caso de infração prevista no inciso III do art. 155.

§ 1º - Os prazos de que trata este artigo poderão ser reduzidos ou majorados, neste último
caso até o prazo máximo de 3 (três) anos, à vista de circunstâncias atenuantes ou agravant
es.

§ 2º – A aplicação da sanção prevista neste artigo impedirá o sancionado de licitar ou contr
atar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do Estado de São Paulo, nos term
os do § 4º do art. 156 da LLCA.

II.4 – Da Declaração de Inidoneidade

Artigo 13 - A sanção de declaração de inidoneidade será aplicada ao contratado ou licitante
pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII a XII do “caput” do artigo 155 da LL
CA, bem como, se estiver justificada a imposição de penalidade mais grave, por aquelas pre
vistas nos incisos II a VII do caput do mesmo artigo, e impedirá o sancionado de licitar ou c
ontratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativo
s, pelo prazo de 4 (quatro) anos.

§ 1º - O prazo a que alude o “caput” deste artigo poderá ser reduzido ou majorado, à vista d
e circunstâncias atenuantes ou agravantes, respeitado o mínimo de 3 (três) anos e o máxim
o de 6 (seis) anos, nos termos do § 5º do art. 156 da LLCA.

§ 2º - Para os fins do inciso X do “caput” do artigo 155 da LLCA, A (“comportar-se de modo in
idôneo ou cometer fraude de qualquer natureza”), considera-se comportamento inidôneo
a prática de atos direcionados a prejudicar o bom andamento do certame ou do contrato,
bem como o cometimento de fraude de qualquer natureza.

III. DO PROCESSO SANCIONATÓRIO

Artigo 14 - A instauração de processo sancionatório se dará mediante comunicação do gest
or, ou de quem tenha a responsabilidade pelo acompanhamento da licitação ou da execuç
ão contratual, ao dirigente da Unidade responsável pelo certame ou contrato, a que estiver
vinculado.

Parágrafo único - Os emitentes das garantias exigidas no contrato deverão ser notificados
quanto ao início de processo sancionatório para apuração de descumprimento de cláusula
s contratuais, nos termos do artigo 137, § 4º, da LLCA.
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Artigo 15 - Configurada a hipótese de aplicação das sanções de advertência ou multa, os re
sponsáveis, uma vez instaurado o processo sancionatório, serão intimados para apresenta
ção de defesa no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data do recebimento da comu
nicação, cabendo ao Dirigente da Unidade licitante ou contratante decidir sobre o sanciona
mento.

Parágrafo único - Se na instrução do processo sancionatório estiverem presentes indícios q
ue também recomendem, desde logo, a rescisão unilateral do contrato, deverá o contratad
o ser comunicado de ambas as consequências da infração constatada, para oportuna decis
ão conjunta.

Artigo 16 - Para a aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar, e de declara
ção de inidoneidade para licitar ou contratar deverá ser instaurado processo de responsabi
lização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores, indicados p
elo Chefe de Gabinete, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante
ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apr
esentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

§ 1º - Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada d
e provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresen
tar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

§ 2º - Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, im
pertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

§ 3º - Finalizada a produção de provas ou expirado o prazo para alegações finais, a comissã
o elaborará relatório pormenorizado dos fatos, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis.

§ 4º - Os processos sancionatórios deverão ser remetidos, após o término da fase de instru
ção, à Chefia de Gabinete para fins de avaliação do seu processamento.

§ 5º – Após a avaliação do processamento pela Chefia de Gabinete, os autos serão remetid
os à análise jurídica, nos termos do § 6º do art. 156 da LCCA.

Artigo 17 – Após a avaliação do processamento e a análise jurídica, em caso de aplicação da
sanção de impedimento de licitar e contratar, o relatório final da comissão a que alude o ar
tigo 15 desta resolução será encaminhado à Chefia de Gabinete, a quem compete aplicar a
sanção, nos termos da Resolução SS nº 98/2004, ou outra que venha a substituí-la.

Artigo 18 – Após a avaliação do processamento e a análise jurídica, em caso de aplicação da
sanção de declaração de inidoneidade para licitar e contratar, o relatório final da comissão
a que alude o artigo 15 desta Resolução será encaminhado ao Secretário da Pasta, autorida
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de competente para aplicação da referida sanção, nos termos do inciso I do § 6º do art. 156
da LLCA.

Artigo 19 - Da decisão da autoridade que aplicar as sanções de advertência, multa ou impe
dimento de licitar e contratar, caberá recurso, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar d
a intimação, nos termos do art. 166 da LLCA.

§ 1º - O recurso de que trata o “caput” deste artigo será dirigido à autoridade sancionadora,
que deverá no prazo de até 5 (cinco) dias úteis decidir se mantem ou reconsidera a decisão
recorrida.

§ 2º - Caso a autoridade sancionadora decida pela manutenção da decisão recorrida, dever
á, imediatamente, submeter o recurso à instância superior, que decidirá sobre as condiçõe
s de admissibilidade e o seu mérito no prazo de até 20 (vinte) dias úteis, contado do recebi
mento dos autos, nos termos do § único do art. 166 da LLCA.

Artigo 20 - Da decisão da autoridade que aplicar a sanção de inidoneidade para licitar e con
tratar, caberá apenas pedido de reconsideração, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contad
os da intimação, e será decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado de seu p
rotocolo.

Artigo 21 - A imposição das sanções previstas na presente resolução não impede a proposit
ura de ação judicial com vista à reparação integral do dano causado à Administração.

Artigo 22 – O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo, até que sobrev
enha decisão final por parte da autoridade competente.

Artigo 23 - A intimação dos atos no processo sancionatório será feita mediante expedição d
e ofício ao(s) responsável(eis) relacionado(s) no Termo de Ciência e de Notificação ou na Au
torização de Serviços ou de Compras, conforme o caso, por meio do endereço eletrônico n
eles indicados, o qual deve ser mantido atualizado para os fins a que se destina.

§ 1º - Resultando infrutífera a intimação a que se refere o “caput” deste artigo, será efetuad
a por meio do Diário Oficial do Estado de São Paulo – DOE, por 3 (três) vezes consecutivas.

§ 2º - Nos processos eletrônicos instaurados nesta Administração, as comunicações dos ato
s oficiais serão realizadas por meio das funcionalidades existentes no Sistema Eletrônico de
Informações – SEI ou em outro que venha a substituí-lo.

Artigo 24 - Decorridos 30 (trinta) dias da notificação para recolhimento da multa aplicada, n
ão ocorrendo a quitação pelo sancionado, serão adotadas as medidas para o registro do de
vedor no Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades Estaduais
(CADIN) e a inscrição do débito na Dívida Ativa do Estado para cobrança judicial.
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Artigo 25 - A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela Ad
ministração, e será interrompida ou suspensa nas hipóteses previstas no § 4º do artigo 158
da LLCA.

Artigo 26 - Os atos previstos como infrações administrativas na LLCA ou em outras leis de li
citações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesi
vos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, n
os mesmos autos, observados o rito procedimental e a autoridade competente definidos n
a referida lei, nos termos do art. 159 da LLCA.

Artigo 27 - A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com a
buso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na L
LCA ou para provocar confusão patrimonial, e, neste caso, todos os efeitos das sanções apli
cadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes d
e administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação d
e coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os
casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

Artigo 28 - Independentemente da instauração de processo sancionatório, caso constatada
irregularidade no procedimento licitatório ou na execução contratual, a autoridade compet
ente da Unidade/Coordenadoria poderá determinar, quando a medida se revelar de intere
sse público, a suspensão da execução do contrato, mediante comunicação expressa aos re
sponsáveis indicados no Termo de Ciência e de Notificação, desde que avaliados os aspect
os a que se refere o artigo 147 da LLCA.

Artigo 29 - Aplica-se na contagem dos prazos previstos nesta resolução o disposto no artigo
183 da LLCA.

Artigo 30 - Encerrada a instância administrativa, as sanções aplicadas deverão ser registrad
as na Relação de Apenados do TCESP, no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Susp
ensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), bem como, conforme o c
aso, comunicadas às autoridades competentes para fins de anotações nos demais cadastro
s de controle, inclusive às entidades profissionais, dentro do prazo legal de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de aplicação da sanção.

Artigo 31 - É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente:

I - reparação integral do dano causado à Administração Pública;

II - pagamento da multa;
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III - transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impe
dimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de de
claração de inidoneidade;

IV - cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;

V - análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos req
uisitos definidos neste artigo.

Parágrafo Único - A sanção pela apresentação de declaração ou documentação falsa exigid
a para o certame, por prestar declaração falsa durante a licitação ou execução do contrato,
bem como pela prática de ato lesivo, nos termos do artigo 5º da Lei nº 12.846, de 1º de ago
sto de 2013, exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantaçã
o ou aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável.

IV. DISPOSIÇÕES FINAIS

Artigo 32 - A presente resolução deverá integrar, obrigatoriamente, como anexo, os instru
mentos convocatórios de licitação, os contratos e os instrumentos equivalentes.

Artigo 33 - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos em
relação aos certames e contratos regidos pela Lei federal nº 14.133/2021.
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MODELO DE PLANILHA PROPOSTA 

         

ITEM DESCRIÇÃO CATMAT 
MARCA/ 

FABRICANTE 
UNID QTD 

VALOR 
UNITARIO 

TOTAL 

1 

 

 

 

    

2 
 

 
 

    

3 
 

 
 

    

(...) 
 

 
 

    

   
  

  Total  

 

Validade da proposta:  60 (sessenta) dias  

Conta Banco do Brasil: 

ATENÇÃO PARA INFORMAR CONTA NO BANCO DO BRASIL CONFORME CONSTA EM TERMO DE REFERENCIA: 

Forma de Pagamento 

7.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para depósito em conta corrente bancária em nome do contratado 

no Banco do Brasil S/A. 

 

DADOS DO PROPONENTE 

Nome:  

Razão Social:  

Endereço Completo:  

CNPJ:  

Telefone:                 

e-mail:  

 

(Local e data). 

 

_______________________________ 

(Nome/assinatura do representante legal) 

 

ANEXO IV



 

 

 

 

 

 

 

Eu, ___________________________________, portador do CPF nº _____________, na 

condição de representante legal de ________________________ (nome empresarial ou 

denominação) , interessado em participar do Pregão Eletrônico nº ___/___, Processo n° 

___/___, DECLARO, sob as penas da Lei, que o licitante: 

 

 

 

 

a) cumpre as normas relativas à saúde e segurança no trabalho, nos termos do parágrafo 

único do artigo 117 da Constituição estadual; e 

 

b) atenderá, na data da contratação, ao disposto no artigo 5º-C e se compromete a não 

disponibilizar empregado que incorra na vedação prevista no artigo 5º-D, ambos da Lei 

federal nº 6.019/1974, com redação dada pela Lei federal nº 13.467/2017, quando o caso. 

 

 

 

 

(Local e data). 

 

 

 

_______________________________ 

(Nome/assinatura do representante legal) 

 

 

 

 

ANEXO V 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO 

 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 

(em papel timbrado do licitante) 



   

  P á g i n a  1 | 10 
Administração Pública do Estado de São Paulo 
Minuta padronizada. Análise técnica: Subsecretaria de Gestão. Exame jurídico: PGE  
Termo de Contrato Administrativo - Aquisição – Licitação 
Versão atualizada em: 03/03/2026 

CAIS PROFESSOR CANTIDIO DE MOURA CAMPOS 

(Processo Administrativo n° 024.00086020/2026-20) 

(versão lei_14-133_ESP_08_04_26) 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº _____/_____, 

CELEBRADO ENTRE O(A) ESTADO DE SÃO PAULO, 

POR INTERMÉDIO DO(A) CENTRO DE ATENÇÃO 

INTEGRAL À SAÚDE “PROFESSOR CANTIDIO DE 

MOURA CAMPOS E ___________________________. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de Aquisição de Gêneros Alimentícios – 

Estocáveis e Perecíveis, conforme detalhamento e especificações técnicas deste instrumento, do Termo de 

Referência, da proposta do Contratado e demais documentos da contratação constantes do processo 

administrativo em epígrafe. 

1.2. Objeto da contratação: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATMAT 

UNIDADE 

DE 

MEDIDA 

QUANTIDADE 

TOTAL 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1       

2       

A Secretaria da Saúde do Estado de São Paulo  por intermédio do(a) CAIS 

PROFESSOR CANTÍDIO DE MOURA CAMPOS, com sede na Av. José Ítalo Bacchi, s/n, Jd. 

Aeroporto, na cidade de Botucatu /Estado de São Paulo, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 

46.374.500/0050-72, neste ato representado(a) pelo(a) Diretora Técnica de Saúde III 

nomeado(a) pela Resolução do Secretário de Saúde nº 18, de 18 de setembro de 2008 

publicado no DOE de 19 de setembro de 2008. inscrita no CPF sob o nº 

_____________________, no uso da competência conferida pela legislação aplicável, doravante 

denominado(a) CONTRATANTE, e o(a) .............................., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 

............................, sediado(a) na ..................................., doravante designado(a) CONTRATADO, neste ato 

representado(a) por .................................. (nome e função no Contratado), inscrito(a) no CPF sob o nº .........., 

conforme atos constitutivos da fornecedora OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que 

consta no Processo nº 024.00082662/2026-50 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de 

abril de 2021, e demais normas da legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 

decorrente do Pregão Eletrônico nº 90034/2026 mediante as condições a seguir enunciadas, de acordo com 

as subdivisões subsequentes na forma de cláusulas e respectivos itens que compõem este instrumento. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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3       

...       

1.3. O presente Termo de Contrato vincula-se à seguinte documentação, que se considera parte 

integrante deste instrumento, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. O Edital da Licitação; 

1.3.3. A Proposta do Contratado; e 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

1.4. O fornecimento do objeto será com entrega parcelada 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de XX (XXX) _____________________, contados da 

assinatura, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.1.1. Quando a não conclusão do objeto da contratação decorrer de culpa do Contratado: 

2.1.1.1. O Contratado será constituído em mora, aplicáveis a ele as respectivas sanções 

administrativas;  

2.1.1.2. O Contratante poderá optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual, nos termos do parágrafo único do artigo 

111 da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.1.2. Não obstante o prazo estipulado nesta cláusula, quando ultrapassado o exercício, a vigência 

nos exercícios subsequentes ao da celebração do contrato estará sujeita a condição resolutiva, 

consubstanciada esta na inexistência de recursos aprovados nas respectivas Leis Orçamentárias de cada 

exercício para atender as respectivas despesas. Ocorrendo a resolução do contrato, com base na 

condição estipulada nesta subdivisão, o Contratado não terá direito a qualquer espécie de indenização. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 

3.1. A forma de fornecimento, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições 

de início, conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto, e critérios de medição, constam no Termo 

de Referência, que constitui parte integrante deste Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação, cessão ou transferência, total ou parcial, do objeto contratual. 

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 

5.1. O valor total da contratação é de R$ _________ (_____________) 

5.2. No valor acima estão incluídos, além do lucro, todas as despesas diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 

objeto da contratação. 

5.3. O valor indicado nesta cláusula é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 

Contratado dependerão dos quantitativos efetivamente demandados, medidos e fornecidos. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art105
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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5.4. Caso o Contratado seja optante pelo Simples Nacional e, por causa superveniente à contratação, 

perca as condições de enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte ou, ainda, torne-

se impedido de beneficiar-se desse regime tributário diferenciado por incorrer em alguma das vedações 

previstas na Lei Complementar nº 123, de 2006, não poderá deixar de cumprir as obrigações avençadas 

perante a Administração, tampouco requerer o reequilíbrio econômico-financeiro, com base na alegação de 

que a sua proposta levou em consideração as vantagens daquele regime tributário diferenciado. 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. O prazo para pagamento ao Contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos 

no Termo de Referência, que constitui parte integrante deste Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1. Os preços inicialmente ajustados são fixos e irreajustáveis pelo prazo de 1 (um) ano contado da data 

do orçamento estimado, que corresponde a 05/05/2026. 

7.2. É previsto reajuste anual dos preços inicialmente ajustados, de modo que, caso o prazo de execução 

do objeto contratual ultrapasse a data em que se configure 1 (um) ano a contar da data do orçamento 

estimado, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a 

aplicação, pelo Contratante, do índice IPC-FIPE, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas 

após a ocorrência da anualidade. 

7.3. No caso de reajuste(s) subsequente(s) ao primeiro, o interregno mínimo de 1 (um) ano será contado 

a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, o Contratante pagará ao 

Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 

tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 

determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e a documentação que o integra; 

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, a expensas do 

Contratado; 

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

8.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 
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8.1.6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria Geral do Estado para adoção 

das medidas cabíveis quando necessária medida judicial diante do descumprimento de obrigações pelo 

Contratado; 

8.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste, observado o prazo de 05 (cinco)          

para decisão, a contar da conclusão da instrução do requerimento, admitida a prorrogação motivada, por 

igual período, e excepcionada a hipótese de disposição legal ou cláusula contratual que estabeleça prazo 

específico;  

8.1.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 

pelo Contratado no prazo máximo de 10 (dez)  dias, contado a partir da conclusão da instrução do 

requerimento, sendo admitida a prorrogação motivada desse prazo por igual período, e observado o 

disposto no parágrafo único do artigo 131 da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.1.10. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais; 

8.1.11. Observar, no tratamento de dados pessoais de profissionais, empregados, prepostos, 

administradores e/ou sócios do Contratado, a que tenha acesso durante a execução do objeto a que se 

refere a cláusula primeira deste contrato, as normas legais e regulamentares aplicáveis, em especial, a 

Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, com suas alterações subsequentes. 

8.2. O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro não se 

iniciará enquanto o Contratado não cumprir os atos ou apresentar a documentação solicitada pelo Contratante 

para adequada instrução do requerimento. 

8.3. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 

decorrência de ato do Contratado, de seus profissionais, prepostos ou subordinados. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações estabelecidas em lei, e aquelas constantes deste 

Contrato e da documentação que o integra, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.1.1. Designar o responsável pelo acompanhamento da execução das atividades e pelos contatos 

com o Contratante; 

9.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 

Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.1.3. Comunicar ao Contratante, assim que possível e com a devida antecedência em relação à 

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação, caso ocorrida tal circunstância; 

9.1.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II, da Lei nº 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 

solicitados; 

9.1.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
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9.1.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 

todo e qualquer dano causado diretamente à Administração ou a terceiros em razão da execução do 

contrato, não excluindo nem reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 

execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da 

garantia, caso exigida na documentação que integra este instrumento, o valor correspondente aos danos 

sofridos; 

9.1.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastramento 

Unificado de Fornecedores – Sicaf ou em outros meios eletrônicos hábeis de informações, o Contratado 

deverá atender a notificação para entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, no prazo de 

5 (cinco) dias úteis, os seguintes documentos: 1) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida 

Ativa da União; 2) certidões que comprovem regularidade fiscal perante as Fazendas Estadual/Distrital 

e/ou Municipal/Distrital do domicílio ou sede do Contratado que tenham sido exigidas para fins de 

habilitação na documentação que integra este instrumento; 3) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; 

e 4) Certidão Negativa, ou positiva com efeitos de negativa, de Débitos Trabalhistas;  

9.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações e encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais, comerciais e os demais previstos em legislação específica, cuja inadimplência não 

transfere a responsabilidade ao Contratante e não poderá onerar o objeto do contrato, nos termos do artigo 

121 da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.1.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, assim que possível, qualquer ocorrência anormal ou 

acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual; 

9.1.10. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros; 

9.1.11. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  

9.1.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 

lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 

reservas de cargos previstas em outras normas específicas (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.1.13. Comprovar o cumprimento da reserva de cargos a que se refere a subdivisão acima, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 

116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.1.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato, respondendo, administrativa, civil e criminalmente por sua indevida divulgação e incorreta ou 

inadequada utilização;  

9.1.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta, 

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu 

ramo de atividade; 

9.1.16. Cumprir as disposições legais e regulamentares federais, estaduais e municipais que 

interfiram na execução do objeto, bem como as normas de segurança do Contratante; 

9.1.17. Alocar os profissionais necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 

cumprimento das cláusulas deste contrato, empregando os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de 

boa técnica e à legislação de regência; 

9.1.18. Orientar e treinar seus profissionais sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de 

agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por 

força da execução deste contrato; 
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9.1.19. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 

as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas 

melhores condições de segurança, higiene e disciplina; 

9.1.20. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do Termo de Referência, observando-se 

o disposto no Capítulo VII do Título III da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.1.21. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de 16 (dezesseis) anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de 14 (quatorze) anos, nem permitir a utilização do trabalho do 

menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

9.2. Em atendimento à Lei nº 12.846, de 2013, e ao Decreto estadual nº 69.588, de 2025, o Contratado 

se compromete a conduzir os seus negócios de forma a coibir fraudes, corrupção e quaisquer outros atos 

lesivos à Administração Pública, nacional ou estrangeira, de modo que o Contratado não poderá oferecer, dar 

ou se comprometer a dar a quem quer que seja, tampouco aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer 

que seja, por conta própria ou por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, 

vantagens financeiras ou benefícios de qualquer espécie relacionados de forma direta ou indireta ao objeto 

deste contrato, o que deve ser observado, ainda, pelos seus prepostos, colaboradores e eventuais 

subcontratados, caso permitida a subcontratação. 

9.2.1. O descumprimento das obrigações previstas na subdivisão acima poderá submeter o 

Contratado à extinção unilateral do contrato, a critério do Contratante, sem prejuízo da aplicação das 

sanções penais e administrativas cabíveis e, também, da instauração do processo administrativo de 

responsabilização de que tratam a Lei nº 12.846, de 2013, e o Decreto estadual nº 69.588, de 2025. 

9.3. O Contratado obriga-se a não admitir a participação, na execução deste contrato, de: 

9.3.1. agente público de órgão ou entidade licitante ou contratante, ou terceiro que auxilie a 

condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica, nos termos dos §§ 1º e 2º do 

artigo 9º da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.3.2. pessoa que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha 

desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, nos termos 

do inciso IV do artigo 14 e/ou parágrafo único do artigo 48 da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.3.3. pessoas que se enquadrem nas demais vedações previstas no artigo 14 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

9.4. O Contratado deverá observar a vedação constante do Decreto estadual nº 68.829, de 4 de setembro 

de 2024. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

10.1.   Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 
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d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. Garantida a prévia defesa, serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas 

as seguintes sanções: 

i. Advertência, se o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii. Impedimento de licitar e contratar, se praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” da 

subdivisão anterior desta cláusula, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 

156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “e”, “f”, “g” e “h” da subdivisão anterior desta cláusula, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d” da 

referida subdivisão, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 5º, da Lei nº 14.133, 

de 2021); 

iv. Multa: 

Calculada em conformidade com a documentação que integra este instrumento. 
 

iv.1) A sanção de multa prevista no inciso II do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, 

calculada na forma deste Contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem 

superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato (§ 3º do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, § 9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.4. A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais as sanções previstas neste Contrato 

(art. 156, § 7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada, caso exigida na documentação que integra este instrumento, ou, quando 

for o caso, será cobrada judicialmente (art. 156, § 8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 

Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, § 1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
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e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

11.7. As sanções são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra. 

11.8. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.9. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei nº 14.133, de 2021, 

ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 

jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica 

sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o 

sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 

jurídica prévia (art. 160 da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.10.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (Art. 161 da Lei nº 14.133, de 

2021). 

11.11. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

12.1. O contrato poderá ser extinto na forma, pelos motivos e com as consequências previstos nos artigos 

137 a 139 e 155 a 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 

12.1.1. O Contratado reconhece desde já os direitos do Contratante nos casos de extinção por ato 

unilateral da Administração, prevista no artigo 138 da Lei nº 14.133, de 2021. 

12.1.2. O contrato poderá ser extinto por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133, 

de 2021, devendo a extinção ser formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o 

contraditório e a ampla defesa. 

12.1.3. A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

extinção contratual se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.1.3.1. Se a operação societária de que trata a subdivisão acima implicar mudança em pessoa 

jurídica contratada, deverá ser formalizada alteração subjetiva por termo aditivo. 

12.2. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido da indicação de: 

12.2.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.2.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.2.3. Indenizações e multas. 

12.3. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento de eventual desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, 

caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

12.4. Se for constatada irregularidade no procedimento licitatório ou na execução contratual, caso não seja 

possível o saneamento, a decisão pelo Contratante sobre a suspensão da execução ou sobre a declaração 

de nulidade do contrato somente será adotada na hipótese em que se revelar medida de interesse público, 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm%25art159
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#163
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
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observado o disposto nos artigos 147 a 149 da Lei nº 14.133, de 2021, conferindo-se ao Contratado 

oportunidade para prévia manifestação e participação na instrução. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

13.1. No presente exercício, as despesas decorrentes desta contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no respectivo Orçamento do Estado, na dotação abaixo discriminada: 

I. Gestão/Unidade:  

II. Fonte de Recursos:   

III. Programa de Trabalho:  

IV. Elemento de Despesa:  

V. Plano Interno:  

VI. Nota de Empenho: 

13.2. Quando a execução do contrato ultrapassar o presente exercício, a dotação relativa ao(s) exercício(s) 

financeiro(s) subsequente(s) será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos 

créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

14.1. Aplicam-se aos casos omissos as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e disposições 

regulamentares pertinentes, e, subsidiariamente, as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código 

de Defesa do Consumidor – e princípios gerais dos contratos. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

15.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 

que se fizerem necessários no objeto, a critério exclusivo do Contratante, até o limite de 25% (vinte e cinco 

por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15.3. Eventuais alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

respeitadas as disposições da Lei nº 14.133, de 2021, admitindo-se que, nos casos de justificada necessidade 

de antecipação de seus efeitos, a formalização do aditivo ocorra no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da 

Lei nº 14.133, de 2021). 

15.4. Caso haja alteração unilateral do contrato que aumente ou diminua os encargos do Contratado, o 

equilíbrio econômico-financeiro inicial será restabelecido no mesmo termo aditivo. 

15.5. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao Contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na 

Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei nº 14.133, de 2021, e ao art. 8º, § 2º, da Lei nº 12.527, de 2011, 

c/c art. 22 do Decreto estadual nº 68.155, de 2023. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8§2
http://www.legislacao.sp.gov.br/legislacao/dg280202.nsf/5fb5269ed17b47ab83256cfb00501469/6942580fdf794ec903258a830066c0e6?OpenDocument&Highlight=0,68.155
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17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO (art. 92, §1º) 

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca da Capital do Estado de São Paulo para dirimir quaisquer questões 

que decorrerem deste Termo de Contrato, que não puderem ser resolvidas na esfera administrativa, conforme 

art. 92, § 1º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

E assim, por estarem as partes justas e contratadas, foi lavrado o presente instrumento em 01 (uma) 

via, que, lido e achado conforme pelo Contratado e pelo Contratante, vai por eles assinado para que produza 

todos os efeitos de Direito, sendo assinado também pelas testemunhas abaixo identificadas. 

[Local], [dia] de [mês] de [ano]. OU [Local], data da última assinatura eletrônica das partes. 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATANTE 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

1- 

2-  

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
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